
CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
DEPARTAMENTO DO PROCESSO LEGISLATIVO – DPL

SALA DAS COMISSÕES TÉCNICAS

PAUTA DA REUNIÃO 08/12/2022

PRESENÇA
APARECIDO RAMOS
BEN HUR CUSTODIO
EDUARDO RODRIGO

FÁBIO PAVONI
IRINEU CANTADOR
PEDRO FERREIRA
RICARDO TEIXEIRA
SEBASTIÃO VALTER

VAGNER CHEFER
VILSON CORDEIRO

DESIGNAÇÃO DE RELATOR
1 PROPOSITURA AUTOR COMISSÃO PRESIDENTE RELATOR

PREFEITO CJR PEDRO

2 PROPOSITURA AUTOR COMISSÃO PRESIDENTE RELATOR

PREFEITO CJR PEDRO

3 PROPOSITURA AUTOR COMISSÃO PRESIDENTE RELATOR
PL 217/2022 RICARDO CJR PEDRO

4 PROPOSITURA AUTOR COMISSÃO PRESIDENTE RELATOR
PL 257/2022 CASTILHOS CJR PEDRO

5 PROPOSITURA AUTOR COMISSÃO PRESIDENTE RELATOR
PL 261/2022 VALTER CJR PEDRO

VETO AO PL 
169/2022

ESTABELECE A IMPLANTACAO DE PLACAS DE ESTACIONAMENTO EXCLUSIVO PARA 
AMBULANTES E TRAILERS NO MUNICIPIO DE ARAUCARIA E DA OUTRAS PROVIDENCIAS. 
AUTORIA DOS VEREADORES: BEN HUR CUSTODIO DE OLIVEIRA, VAGNER JOSE CHEFER E 

VILSON CORDEIRO.

VETO AO PL 
215/2022

DISPOE SOBRE O PROGRAMA DE ESTIMULO A IMPLANTACAO DAS TECNOLOGIAS DE 
CONECTIVIDADE MOVEL NO MUNICIPIO DE ARAUCARIA PARA VIABILIZAR A CHEGADA DA 

TECNOLOGIA DE QUINTA GERACAO (5G). AUTORIA DO VEREADOR VILSON CORDEIRO.

DISPOE SOBRE A NOMEACAO DE LOGRADOURO PUBLICO DE DR. NESTOR SAUCEDO SAUCEDO, 
CONFORME ESPECIFICA.

AUTORIZA O EXECUTIVO A COLOCAR CINZEIRO OU RECIPIENTE SIMILAR NA ENTRADA DOS 
ESTABELECIMENTOS QUE POSSUEM AMBIENTES DE USO COLETIVO, PUBLICOS OU PRIVADOS, 

CONFORME ESPECIFICA.

DISPOE SOBRE A NOMEACAO DE LOGRADOURO PROFESSOR RICARDO SZARNESKI, CONFORME 
ESPECIFICA.



6 PROPOSITURA AUTOR COMISSÃO PRESIDENTE RELATOR
PL 264/2022 VALTER CJR PEDRO

7 PROPOSITURA AUTOR COMISSÃO PRESIDENTE RELATOR
PL 267/2022 APARECIDO CJR PEDRO

8 PROPOSITURA AUTOR COMISSÃO PRESIDENTE RELATOR
PL 270/2022 CASTILHOS CJR PEDRO

9 PROPOSITURA AUTOR COMISSÃO PRESIDENTE RELATOR

PLC 01/2022 CONJUNTO
CJR PEDRO
CFO RICARDO 

10 PROPOSITURA AUTOR COMISSÃO PRESIDENTE RELATOR

PL 272/202 CONJUNTO
CJR PEDRO
CFO RICARDO 

11 PROPOSITURA AUTOR COMISSÃO PRESIDENTE RELATOR
PL 250/2022 FÁBIO CFO RICARDO 

12 PROPOSITURA AUTOR COMISSÃO PRESIDENTE RELATOR
PL 191/2022 RICARDO CEBES RICARDO 

13 PROPOSITURA AUTOR COMISSÃO PRESIDENTE RELATOR

ALTERA A REDACAO DO ART. 1 DA LEI 4.029/2022 DE 04 DE NOVEMBRO DE 2022 QUE DECLARA 
DE UTILIDADE PUBLICA A ASSOCIACAO DE PAIS, ALUNOS E FUNCIONARIOS (APAF) DO 

CENTRO ESTADUAL DE EDUCACAO BASICA PARA JOVENS E ADULTOS (CEEBJA).

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO TRANSFORMAR EM VIA DE MAO UNICA AS RUAS ONDE 
LOCALIZAM ESCOLAS NO MUNICIPIO DE ARAUCARIA.

DISPOE SOBRE A AFIXACAO DE PLACAS INFORMATIVAS NAS UNIDADES DE SAUDE DO 
MUNICIPIO DE ARAUCARIA, A RESPEITO DA AMAMENTACAO DURANTE E APOS A APLICACAO 

DE VACINAS INJETAVEIS EM CRIANCAS.

REGULAMENTA O INCISO VII, DO ART. 11 DA LEI ORGANICA DE ARAUCARIA, FIXANDO O 
SUBSIDIO MENSAL A PARTIR DA LEGISLATURA 2025-2028 E INSTITUI O DECIMO TERCEIRO 

SUBSIDIO E O GOZO DE FERIAS REMUNERADAS COMO DIREITOS SOCIAIS DOS VEREADORES 
INTEGRANTES DA CAMARA MUNICIPAL DE ARAUCARIA, DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

ALTERA A LEI MUNICIPAL N 3.076/2017 QUE FIXA OS SUBSIDIOS DO PREFEITO E DO VICE-
PREFEITO DO MUNICIPIO DE ARAUCARIA, CONFORME ESPECIFICA.

DISPOE SOBRE A CRIACAO DA BANDA DA GUARDA MUNICIPAL DE ARAUCARIA E DA OUTRAS 
PROVIDENCIAS.

DECLARA DE UTILIDADE PUBLICA A ASSOCIACAO DE PAIS, MESTRES E FUNCIONARIOS 
(APMF) DO COLEGIO ESTADUAL PROFESSOR JOAO NERLI DA CRUZ, CONFORME ESPECIFICA.



PL 245/2022 VALTER CCSP VAGNER 

VOTAÇÃO DE PARECER
1 PROPOSITURA COMISSÃO PARECER N° RELATOR VOTAÇÃO F C

CJR 333/2022 APARECIDO
BEN HUR 
PEDRO 

1877/2022 AUTOR PREFEITO
(FAVORÁVEL)

2 PROPOSITURA COMISSÃO PARECER N° RELATOR VOTAÇÃO F C

PL 193/2022 CJR 338/2022 APARECIDO
BEN HUR 
PEDRO 

1697/2022 AUTOR RICARDO
(FAVORÁVEL)

CRIA A OUVIDORIA DO HMA - HOSPITAL MUNICIPAL DE ARAUCARIA.

3 PROPOSITURA COMISSÃO PARECER N° RELATOR VOTAÇÃO F C

PL 246/2022 CJR 330/2022 APARECIDO
BEN HUR 
PEDRO 

1704/2022 AUTOR PEDRO
(FAVORÁVEL)

4 PROPOSITURA COMISSÃO PARECER N° RELATOR VOTAÇÃO F C

PL 248/2022 CJR 335/2022 APARECIDO
BEN HUR 
PEDRO 

1763/2022 AUTOR CASTILHOS 
(FAVORÁVEL)

5 PROPOSITURA COMISSÃO PARECER N° RELATOR VOTAÇÃO F C

PL 252/2022 CJR 339/2022 APARECIDO
BEN HUR 
PEDRO 

1764/2022 AUTOR VALTER 
(FAVORÁVEL)

DISPOE SOBRE A INTERDICAO TEMPORARIA, A REVOGACAO OU CASSACAO DOS ALVARAS DE 
LICENCA DE FUNCIONAMENTO DE EMPRESAS QUE COMERCIALIZEM PRODUTOS, ORIUNDOS 

DE FURTO, ROUBO OU DANO AO PATRIMONIO, NOS CEMITERIOS PUBLICOS E PRIVADOS, TAIS 
COMO PLACAS, ADERECOS, ESCULTURAS, PORTAS DE TUMULOS DE COBRE, BRONZE OU 

QUAISQUER OUTROS MATERIAIS, E AINDA, DAS REDES PLUVIAIS, ELETRICA E DE TELEFONIA, 
TAMPAS DE POCOS DE VISITAS, HIDROMETROS, MEDIDOR DE ENERGIA ELETRICA, FIOS DE 

COBRE E ALUMINIO, NO AMBITO DO MUNICIPIO DE ARAUCARIA-PR.

VETO AO PL 
181/2022

VETO AO PROJETO DE LEI 181/2022 - DENOMINA DE AVENIDA NOSSA SENHORA DOS 
NAVEGANTES A AVENIDA DENOMINADA ATUALMENTE DE AVENIDA E. AUTORIA DO 

VEREADOR RICARDO TEIXEIRA DE OLIVEIRA.

DENOMINA DE JOAO VILANDIR JOSLIN, LOGRADOURO PUBLICO DO MUNICIPIO DE 
ARAUCARIA, CONFORME ESPECIFICA.

DISPOE SOBRE O PROGRAMA MUNICIPAL DE ANIMAIS DE ESTIMACAO PERDIDOS OU APTOS 
PARA ADOCAO, VOLTADO A DIVULGACAO DE FOTOGRAFIAS E INFORMACOES SOBRE 
ANIMAIS PERDIDOS OU EM CONDICAO DE ABANDONO, NO AMBITO DO MUNICIPIO DE 

ARAUCARIA.



6 PROPOSITURA COMISSÃO PARECER N° RELATOR VOTAÇÃO F C

PL 2518/2022
CJR 342/2022

PEDRO
APARECIDO 

COSP 37/2022 BEN HUR 
1878/2022 AUTOR PREFEITO VILSON 

(FAVORÁVEL) FÁBIO 

7 PROPOSITURA COMISSÃO PARECER N° RELATOR VOTAÇÃO F C

PL 2516/2022 CFO 150/2022 RICARDO 

1762/2022 AUTOR PREFEITO
(FAVORÁVEL)

ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO MUNICIPIO PARA O EXERCICIO DE 2023.

8 PROPOSITURA COMISSÃO PARECER N° RELATOR VOTAÇÃO F C

PL 237/2022 CSMA 69/2022 IRINEU 
VAGNER 
VILSON

1630/2022 AUTOR APARECIDO 
(FAVORÁVEL)

CRIA O PROGRAMA TROCO SOLIDARIO E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.  AUTORIA: VER. 
SEBASTIAO VALTER FERNANDES E VER. VAGNER JOSE CHEFER 

TRANSFERE IMOVEL PARA A COMPANHIA MUNICIPAL DE HABITACAO DE ARAUCARIA POR 
DOACAO, CONFORME ESPECIFICA.

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CRIAR O ATENDIMENTO ODONTOLOGICO DE PLANTAO 24 
HORAS NO UPA.



Secretaria Municipal de 

Governo

+55 41 3614-1691
smgo@araucaria.pr.gov.br
Rua Pedro Druszcz, 111, 4º Andar - Centro
CEP 83702 080 - Araucária / PR

OFÍCIO EXTERNO Nº 5532/2022 | PROCESSO Nº 148389/2022

Araucária, 29 de novembro de 2022.

Ao Senhor

CELSO NICÁCIO DA SILVA
DD. Presidente da Câmara

Câmara Municipal Araucária

Araucária/PR

Assunto: Razões do Veto ao Projeto de Lei nº 169/2022 - PA 115969/22.

Prezado,

Encaminhamos o Veto proposto pelo Executivo Municipal ao Projeto de Lei nº 169/2022 

de autoria parlamentar, que estabelece a implantação de placas de estacionamento exclusivo para 

ambulantes e trailers no município de Araucária.

Sendo que se apresenta para o momento subscrevemo-nos.

Atenciosamente,

GENILDO PEREIRA CARVALHO
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO



















Secretaria Municipal de 

Governo

+55 41 3614-1691
smgo@araucaria.pr.gov.br
Rua Pedro Druszcz, 111, 4º Andar - Centro
CEP 83702 080 - Araucária / PR

OFÍCIO EXTERNO Nº 5531/2022 | PROCESSO Nº 148382/2022

Araucária, 29 de novembro de 2022.

Ao Senhor

CELSO NICÁCIO DA SILVA
DD. Presidente da Câmara

Câmara Municipal Araucária

Araucária/PR

Assunto: Razões do Veto ao Projeto de Lei nº 215/2022 - PA 122481/22.

Prezado,

Encaminhamos o Veto proposto pelo Executivo Municipal ao Projeto de Lei nº 215/2022 

de autoria parlamentar, que dispõe sobre O Programa de Estímulo à implantação das Tecnologias 

de Conectividade Móvel no município de Araucária para viabilizar a chegada da tecnologia de 

quinta geração (5G).

Sendo que se apresenta para o momento subscrevemo-nos.

Atenciosamente,

GENILDO PEREIRA CARVALHO
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO













CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

EDIFÍCIO VEREADOR PEDRO NOLASCO PIZZATO

GABINETE DO VEREADOR RICARDO TEIXEIRA

O  vereador RICARDO  TEIXEIRA  no  uso  de  suas  atribuições  legais  conferidas  pela  Lei
Orgânica de Araucária/PR e pelo Regimento Interno desta Casa de Leis, apresenta a seguinte
proposição

PROJETO DE LEI Nº 217/2022

Dispõe sobre a Nomeação de Logradouro Público

de  Dr.  Nestor  Saucedo  Saucedo,  conforme

especifica.

Art. 1º Denomina de Rua Dr. Nestor Saucedo Saucedo, logradouro público localizado do

Município de Araucária ainda não nominado.

Art. 2º. O poder executivo regulamentará por decreto essa Lei no que couber.

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Câmara Municipal de Araucária, 09 de novembro de 2022

RICARDO TEIXEIRA

Vereador 

Rua Irmã Elizabeth Werka,55 – Jardim Petrópolis – CEP 83704-580 – Araucária-PR-Fone/Fax: (41) 3641-5200

Assinado por Ricardo Teixeira De Oliveira, Vereador em 09/11/2022 as 15:34:14.

Documento de 4 páginas assinado eletronicamente pelo signatário acima, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2 de 24 de Agosto de 2001 e nos termos do Art. 9º, § 1º da
Resolução nº 74 de 26 Março de 2020. Para verificar a autenticidade desse documento acesse: https://e-chronos.com.br/cma/validadoc/#/v=140274&c=T83Q9S.



CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

EDIFÍCIO VEREADOR PEDRO NOLASCO PIZZATO

GABINETE DO VEREADOR RICARDO TEIXEIRA

JUSTIFICATIVA

Dr. Nestor Saucedo Saucedo nasceu no dia 17 de novembro de 1939

na Cidade de Santa Cruz de La Sierra, na Bolivia, veio para o Brasil estudar medicina e se

formou pela PUC/PR, no ano de 1972, iniciou o exercício da medicina como clínico na

cidade de Ivaí, onde posteriormente veio a receber o título de cidadão Honorário, veio para

o município de Araucária no ano de 1986  o qual prestou serviço até o ano de 2006. Dr.

Nestor Saucedo Saucedo casou-se no ano de de 1981 no dia 07 de fevereiro, com a Sra.

Janina Costa Saucedo, tiveram 2(dois) filhos, ambos seguiram o caminho do pai,o caminho

em servir a população como médicos, DR. Daniel Saucedo e DR. Nestor Saucedo Saucedo

Júnior. Dr. Saucedo Faleceu no dia 09 de fevereiro de 2022 na cidade de Araucária, Cidade

que escolheu para atuar e exercer o seu o dom cuidar e salvar vidas. 

Diante  da  breve  história  do  Dr.  NESTOR  SAUCEDO  SAUCEDO o

mesmo merece ser homenageado .

  Câmara Municipal de Araucária, 09 de Novembro de 2022.

RICARDO TEIXEIRA

Vereador

Rua Irmã Elizabeth Werka,55 – Jardim Petrópolis – CEP 83704-580 – Araucária-PR-Fone/Fax: (41) 3641-5200

Assinado por Ricardo Teixeira De Oliveira, Vereador em 09/11/2022 as 15:34:14.

Documento de 4 páginas assinado eletronicamente pelo signatário acima, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2 de 24 de Agosto de 2001 e nos termos do Art. 9º, § 1º da
Resolução nº 74 de 26 Março de 2020. Para verificar a autenticidade desse documento acesse: https://e-chronos.com.br/cma/validadoc/#/v=140274&c=T83Q9S.



CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
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EDIFÍCIO VEREADOR PEDRO NOLASCO PIZZATO

GABINETE DO VEREADOR RICARDO TEIXEIRA
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

EDIFÍCIO VEREADOR PEDRO NOLASCO PIZZATO

GABINETE DO VEREADOR RICARDO TEIXEIRA
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

                  Edifício Vereador Pedro Nolasco Pizzato

O vereador EDUARDO RODRIGO DE CASTILHOS, no uso de suas atribuições legais

conferidas pela Lei Orgânica de Araucária/PR e pelo Regimento Interno desta Casa de

Leis, apresenta a seguinte proposição

PROJETO DE LEI Nº   257  /2022  

Autoriza o Executivo  a  colocar  cinzeiro ou recipiente

similar na entrada dos estabelecimentos que possuem

ambientes  de  uso  coletivo,  públicos  ou  privados,

conforme especifica.

Art.  1º  Autoriza  o  Executivo  colocar cinzeiro  ou  recipiente  similar  na  entrada  dos

estabelecimentos que possuem ambientes de uso coletivo, públicos ou privados, que

será destinado exclusivamente para o depósito de pontas ou bitucas. 

§1º Os cinzeiros ou recipientes deverão ser confeccionados em material resistente e

antichamas e dispostos junto à entrada dos estabelecimentos,  de forma estratégica,

obedecendo às seguintes recomendações:

I. Que não permita a entrada de fumaça na área coberta do estabelecimento, pela

ação da corrente de ar;

II. Não implique na dispersão da fumaça para os imóveis vizinhos;

III. Não impeça ou comprometa a acessibilidade de transeuntes no passeio público;

IV. Esteja colocado a uma altura mínima de 80cm e máxima de 1,20m.

§2° O cinzeiro ou recipiente deverá estar em local de fácil visibilidade e devidamente

identificado.

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Araucária, 04 de novembro de 2022.

    (ASSINADO DIGITALMENTE)                                                                   

Eduardo Rodrigo de Castilhos
Vereador                                                                           

Rua: Irmã Elizabeth Werka, 55 – Jardim Petrópolis – CEP: 83704-580 – Araucária-PR – Fone Fax: (41) 3641-5200

Assinado por Eduardo Rodrigo De Castilhos, vereador em 07/11/2022 as 13:05:08.

Documento de 2 páginas assinado eletronicamente pelo signatário acima, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2 de 24 de Agosto de 2001 e nos termos do Art. 9º, § 1º da
Resolução nº 74 de 26 Março de 2020. Para verificar a autenticidade desse documento acesse: https://e-chronos.com.br/cma/validadoc/#/v=139676&c=13KUQ1.



CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

                  Edifício Vereador Pedro Nolasco Pizzato

JUSTIFICATIVA

O presente projeto de lei deixa evidenciado que sua principal preocupação é a

poluição causada pelas bitucas de cigarro.

Segundo pesquisa realizada pela Organização Mundial de Saúde em 2018, 14%

da população brasileira, é fumante, ou melhor, em números: cerca de 30 milhões de

brasileiros  são  fumantes.  Se  multiplicarmos  a  quantidade  de  cigarros  consumidos

diariamente por estes brasileiros tendo como base a média mundial de 7,7 cigarros/dia,

a quantidade de lixo produzida em bitucas de cigarro em nosso país seria cerca de 200

milhões/dia. O problema se inicia quando o descarte dessas bitucas não é efetuado da

maneira correta por aqueles que consomem os produtos fumígenos.

Para  se  ter  uma  ideia,  o  tempo  de  decomposição  de  uma  bituca  de  cigarro

descartada incorretamente pode chegar a até cinco anos, principalmente se for jogada

no asfalto. Sem contar o fato de que ela contém mais de 4,7 mil substâncias tóxicas, o

que prejudica o solo, contamina rios e córregos.

Ante  o  exposto,  pedimos  o  recebimento  do  presente  Projeto  de  Lei  e,  após

análise das Comissões Técnicas deste Poder Legislativo, seja submetido ao soberano

Plenário, onde desde logo roga-se a aprovação de todos os nobres Vereadores.

Câmara Municipal de Araucária, 04 de novembro de 2022.

        (ASSINADO DIGITALMENTE)                                                                            

Eduardo Rodrigo de Castilhos                                                                 
    Vereador                                                                               

Rua: Irmã Elizabeth Werka, 55 – Jardim Petrópolis – CEP: 83704-580 – Araucária-PR – Fone Fax: (41) 3641-5200

Assinado por Eduardo Rodrigo De Castilhos, vereador em 07/11/2022 as 13:05:08.

Documento de 2 páginas assinado eletronicamente pelo signatário acima, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2 de 24 de Agosto de 2001 e nos termos do Art. 9º, § 1º da
Resolução nº 74 de 26 Março de 2020. Para verificar a autenticidade desse documento acesse: https://e-chronos.com.br/cma/validadoc/#/v=139676&c=13KUQ1.



CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

                  Edifício Vereador Pedro Nolasco Pizzato

O vereador Sebastião Valter Fernandes no uso de suas atribuições legais conferidas

pela  Lei  Orgânica  de  Araucária/PR  e  pelo  Regimento  Interno  desta  Casa  de  Leis,

apresenta a seguinte proposição:

PROJETO DE LEI Nº   261/2022

Dispõe  sobre  a  nomeação  de  Logradouro

Professor Ricardo Szarneski, conforme especifica. 

Art. 1º Denomina de Rua Professor Ricardo Szarneski, logradouro público localizado no

Município de Araucária ainda não nominado. 

Art. 2º O Poder Executivo regulamentará por decreto essa Lei no que couber. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Assinado por Sebastiao Valter Fernandes, Vereador em 21/11/2022 as 08:44:50.

Documento de 5 páginas assinado eletronicamente pelo signatário acima, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2 de 24 de Agosto de 2001 e nos termos do Art. 9º, § 1º da
Resolução nº 74 de 26 Março de 2020. Para verificar a autenticidade desse documento acesse: https://e-chronos.com.br/cma/validadoc/#/v=141321&c=59R6NS.



CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

                  Edifício Vereador Pedro Nolasco Pizzato

JUSTIFICATIVA

O início de um legado! Ricardo nasceu no dia 21 de março de 1976, em uma

família humilde. Era filho de Carlos Szarneski e Maria de Lourdes Szarneski. Foi casado

com  Nilzemary  Trzadskos e,  em 2008,  teve  sua  primeira  e  única  filha  Ana  Letícia

Szarneski com quem foi extremamente carinhoso e dedicado. 

O professor Ricardo foi uma pessoa muita batalhadora. Seu primeiro emprego foi

como pedreiro no ano de 1991, trabalhava à noite e, à tarde, cursava Magistério em

Araucária, formando-se no ano de 1994. Dois anos após sua formatura no Curso de

Magistério passou a atuar como professor na Cidade de Contenda. No ano de 1998

assumiu  concurso  público  no  Município  de  Araucária  e,  em 2001  se  formou  como

professor de história.

Sua  vida  foi  marcada  pelos  momentos  em  que  esteve  com  a  família,  entre

amigos, com seus alunos e com seus companheiros de trabalho. 

O ensino transforma a vida de um ser, afeta todo seu comportamento e sua visão,

tanto para quem recebe, como também, para quem transfere o conhecimento. 

Ricardo  dedicou  seu  tempo,  seu  conhecimento,  sua  vida… Sua dedicação  é

lembrada todos os  dias  por  pessoas que conviveram com ele,  e  sempre estará  na

memória  de  muitos  que  conheceram  o  gentil,  companheiro,  ajudante  da  família  e

excelente professor que foi Ricardo Szarneski. 

Professor Ricardo Szarneski faleceu precocemente aos 36 anos de idade, em 31

de março de 2012, em decorrência de uma Pancreatite Aguda. 

Ante o exposto, pede o recebimento da presente proposição que, após análise

das Comissões Técnicas deste Poder Legislativo, seja submetida ao soberano Plenário,

onde desde logo roga-se a aprovação de todos os nobres Vereadores.

Desta forma, solicito  ao D. plenário apoio para que obtenhamos a aprovação

deste projeto de lei.

Câmara Municipal de Araucária, 16 de Novembro de 2022.

Assinado Digitalmente

Sebastião Valter Fernandes

Vereador
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O vereador Sebastião Valter Fernandes no uso de suas atribuições legais conferidas

pela  Lei  Orgânica  de  Araucária/PR  e  pelo  Regimento  Interno  desta  Casa  de  Leis,

apresenta a seguinte proposição:

                                                   PROJETO DE LEI Nº    264  /  2022  

Altera a redação do art. 1º da Lei 4.029/2022 de 04 de

Novembro de 2022  que declara de Utilidade Pública a

Associação de Pais, Alunos e Funcionários (APAF) do

Centro  Estadual  de  Educação  Básica  para  Jovens  e

Adultos (CEEBJA).

Art. 1º Altera a redação do art. 1º da Lei 4.029/2022 de 04 de Novembro de 2022, que

passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art.  1º  Declara  de  Utilidade  Pública  a  Associação  de  Pais,  Alunos  e

Funcionários  (APAF)  do  Centro  Estadual  de  Educação  Básica  para  Jovens  e  Adultos

(CEEBJA), entidade sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob o nº 01.106.158/0001-03

com sede na Rua Major Sezino Pereira de Souza, 419, Bairro Centro, no Município de

Araucária, Estado do Paraná

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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JUSTIFICATIVA

O Projeto de Lei tem por finalidade corrigir o número do CNPJ constante no

art.  1º  da  Lei  4.029/2022  de 04 de Novembro de 2022,  que declarada de utilidade

pública  a Associação de Pais, Alunos e Funcionários (APAF) do Centro Estadual de

Educação Básica para Jovens e Adultos (CEEBJA). 

O número do CNPJ correto é 01.106.158/0001-03 e não 01.106.158/0001-

036  como constou na Lei 4.029/2022.

Ante  o  exposto,  pede  o  recebimento  da  presente  proposição  que,  após

análise das Comissões Técnicas deste Poder Legislativo, seja submetida ao soberano

Plenário, onde desde logo roga-se a aprovação de todos os nobres Vereadores.

Desta forma, solicito ao D. plenário apoio para que obtenhamos a aprovação

deste projeto de lei. 

Câmara Municipal de Araucária, 18 de Novembro de 2022.

Sebastião Valter Fernandes

Vereador                                                                                 
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GABINETE DO VEREADOR:  APARECIDO DA RECICLAGEM

O Vereador  APARECIDO DA RECICLAGEM, que adiante subscreve, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, submete à apreciação do Plenário a
seguinte proposição.

PROJETO DE LEI Nº 267/2022

Autoriza o Poder Executivo transformar
em  via  de  mão  única  as  ruas  onde
localizam  escolas  no  Município  de
Araucária.

Art. 1º Fica  autorizado o Poder Executivo transformar em via de mão única as
ruas onde se localizam as escolas de ensino públicas e privadas.

§ 1º Poderá o Poder Executivo organizar a sinalização da via, inserindo as placas
de “proibido estacionar” e “proibido parar” ao lado oposto do portão de entrada e
saída da instituição 

§2º  As alterações das placas de sinalização têm por  finalidade  a  fim de não
causar filas duplas, atrasos, bloqueio das vias e demais maiores transtornos.

§ 3º A fila única para entrada dos alunos no veículo, deverá ser apenas com
parada, sem permissão para estacionar e sempre na via do portão de acesso à
instituição com as devidas sinalizações.

Art. 2º Caso a instituição de ensino esteja localizada em avenida, fica o órgão de
trânsito competente obrigado a disponibilizar um agente de trânsito para organizar
o fluxo de veículos nos horários de entrada e saída de alunos em cada uma das
instituições.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,

Gabinete do Vereador, 21 de novembro de 2022.

Aparecido da Reciclagem
Vereador
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JUSTIFICATIVA

A presente Proposição visa organizar e principalmente, conferir segurança
no trânsito em frente às escolas, nos horários de entrada e saída de alunos, a
ocorrência de aglomeração de pessoas nas portas das escolas, o que aumenta a
probabilidade de acidentes.

Desse modo, as medidas aqui sugeridas, quais sejam, a transformação de
ruas ou, de trecho delas em vias de mão única, bem como a disponibilização de
um  agente  de  trânsito  para  orientar  pedestres  e  motoristas  nas  avenidas
certamente contribuirão para a segurança nas vias públicas e a conscientização
de que a educação para o trânsito é uma questão, acima de tudo, de cidadania.

Desta  feita,  considerando  a  oportunidade  e  necessidade  da  matéria,
solicito a respectiva apreciação, na certeza de que após o trâmite regular, será ao
final deliberado e aprovado na forma regimental.

Gabinete do Vereador, 21 de novembro de 2022.

ASSINADO DIGITALMENTE

Aparecido da Reciclagem
Vereador
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O vereador EDUARDO RODRIGO DE CASTILHOS, no uso de suas atribuições legais

conferidas pela Lei Orgânica de Araucária/PR e pelo Regimento Interno desta Casa de

Leis, apresenta a seguinte proposição

PROJETO DE LEI Nº   270  /2022  

Dispõe sobre  a  afixação  de placas  informativas  nas

Unidades  de  Saúde  do  Município  de  Araucária,  a

respeito da amamentação durante e após a aplicação

de vacinas injetáveis em crianças.

Art.  1º  As  Unidades   de  Saúde  do  Município  de  Araucária  poderão  afixar  placas

informativas, em local  visível e de fácil acesso pelos usuários, contendo os seguintes

dizeres:  ‘‘A  AMAMENTAÇÃO  DEVER  SER  INCENTIVADA  DURANTE  O

PROCEDIMENTO DE  VACINAÇÃO"  e ‘‘A AMAMENTAÇÃO DURANTE  E  APÓS   A

VACINAÇÃO  É  RECOMENDADA  PELA  ORGANIZAÇÃO  MUNDIAL  DA SAÚDE  E

MINISTÉRIO  DA  SAÚDE  COMO  FORMA  DE  CONFORTO,  ALÍVIO  DA  DOR  E

REDUÇÃO DO MEDO E O ESTRESSE NAS CRIANÇAS".

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Araucária, 25 de novembro de 2022.

    (ASSINADO DIGITALMENTE)                                                                   

Eduardo Rodrigo de Castilhos
Vereador                                                                           
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JUSTIFICATIVA

As  informações  propostas  na  presente  lei,  ao  serem  afixadas  na  sala  de

vacinação,  visam  uma  ação  educativa  às  lactantes  e  de  conscientização  aos

profissionais de saúde envolvidos na vacinação. A ação repercute também como forma

de apoio a amamentação.

As vacinas injetáveis são uma fonte de dor na infância e, por isso, o não manejo

da  dor  no  momento  da  vacinação  pode  levar  os  pais  à  hesitação  quando  da

administração  das  vacinas,  podendo  ocasionar  o  atraso  no  calendário  vacinal  das

crianças. Além disso, lactantes enfrentam resistência de alguns profissionais de saúde

em  relação  à  mamalgesia  quando  pretendem  amamentar  seus  filhos  durante  o

procedimento  de  vacinação,  sendo  impedidas,  desencorajadas  ou  confrontadas  ao

manifestar a intenção. Mesmo com a publicação da Nota Técnica emitida pelo Ministério

da  Saúde,  estes  desagrados  ainda  são  corriqueiros,  mostrando  desatualização  de

alguns profissionais da saúde. Além disso, muitas famílias não têm conhecimento de tal

informação.

O  Ministério  da  Saúde  publicou  ainda  em  2021,  Nota  Técnica  nº  39/2021,

COCAM/CGCIVI/DAPES/SAPS/MS1 na  qual  recomenda  o  incentivo  à  amamentação

antes  e  durante  o  uso  de  vacinas  injetáveis  em  crianças,  como  medida  não

farmacológicas para o manejo da dor.  A orientação é respaldadea pela Organização

Mundial  da  Saúde  e  Sociedade  Brasileira  de  Pediatria  e  por  diversos  estudos  que

apontaram a eficácia da abordagem na redução do desconforto e do estresse durante o

procedimento.

Ante  o  exposto,  pedimos  o  recebimento  do  presente  Projeto  de  Lei  e,  após

análise das Comissões Técnicas deste Poder Legislativo, seja submetido ao soberano

Plenário, onde desde logo roga-se a aprovação de todos os nobres Vereadores.

Câmara Municipal de Araucária, 25 de novembro de 2022.

        (ASSINADO DIGITALMENTE)                                                             

Eduardo Rodrigo de Castilhos                                                                 
    Vereador                                                                               

1https://egestorab.saude.gov.br/image/?ile=20211028_N_NTAmamentarVacinar_8242222904849256266.pdf
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Os Vereadores da Câmara Municipal de Araucária no uso de suas atribuições
legais, conferida pela Lei Orgânica do Município em seu art. 40 §1º, alínea a, propõe:

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 01/2022

“Regulamenta o Inciso VII, do Art. 11 da Lei Orgânica
de  Araucária,  fixando  o  subsídio  mensal  a  partir  da

legislatura  2025-2028  e  Institui  o  décimo  terceiro

subsídio e o gozo de férias remuneradas como direitos

sociais  dos  Vereadores  integrantes  da  Câmara

Municipal de Araucária, dá outras providências.”

Art.  1º Fica  fixado  para  a  legislatura  2025-2028,  o  subsídio  mensal  dos
vereadores da Câmara Municipal de Araucária, em R$ 12.661,10 (dose mil seiscentos e
sessenta e um reais e dez centavos).

Art.  2º Ficam instituídos  como  direitos  sociais  dos  Vereadores  da  Câmara
Municipal de Araucária o décimo terceiro subsídio e o gozo de férias remuneradas, estas
últimas acrescidas  de  1/3  (um terço),  cujas parcelas  integrarão os  subsídios  para os
efeitos legais.

Art. 3º O direito ao gozo de férias anuais remuneradas, por 30 (trinta) dias,
decorrerá  do  efetivo  exercício  do  cargo  de  Vereador  por  12  (doze)  meses,
correspondendo ao valor dos subsídios mensais acrescido de 1/3.

§ 1º Caberá ao Presidente da Câmara de Araucária fixar o calendário para a
concessão das férias, que deverá ser usufruído nos períodos de recessos parlamentares
previstos no art. 7º, do Regimento Interno.

§2º Em nenhuma hipótese  o  Vereador  poderá  acumular  férias  ou  negociar
parte delas.

§3º A concessão de férias ao Vereador não é motivação para a convocação de
suplente.

§4º Não  será  admitida  a  indenização  de  férias  não  gozadas,  exceto  nas
seguintes hipóteses:

I  – Afastamento  definitivo  do  exercício  do  cargo  antes  de  findo  o  período
aquisitivo, inclusive em razão do fim do mandato, caso em que o valor das férias será
calculado proporcionalmente ao número de meses de efetivo exercício.

II – No último ano do mandato, de forma integral, caso coincida a conclusão do
período aquisitivo com o encerramento do mandato.
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§5º  Quando da  formalização  do  calendário  de férias  previsto  do  §1º  deste
artigo será observada a conveniência administrativa, de modo que não haja prejuízo aos
trabalhos do Poder Legislativo.

Art. 4º O 13º salário (décimo terceiro) subsídio corresponderá a 1/12 (um doze
avos) do subsídio mensal, por mês de efetivo exercício no cargo.

§1º  Nos casos de extinção do mandato ou da vigência da presente Lei não
coincidir com o início do exercício, o 13º (décimo terceiro) será pago proporcionalmente
ao número de meses de exercício no ano.

§2º O  13º  (décimo  terceiro)  poderá  ser  pago  em  duas  parcelas,  sendo  a
primeira até 30 de novembro e a segunda até o dia 20 de dezembro de cada exercício.

Art. 5º Para os efeitos desta Lei a fração igual ou superior a 15 (quinze) dias de
efetivo exercício será tomada como mês integral.

Art. 6º As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta da dotação
própria do orçamento vigente da Câmara Municipal de Araucária.

Art. 8º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de
1º de janeiro de 2025, revogadas todas as disposições em contrário. 

Câmara Municipal de Araucária, 28 de novembro de 2022.

Aparecido Ramos Estevão Ben Hur Custódio de Oliveira
Vereador Vereador 

Celso Nicácio da Silva  Eduardo Castilhos 
Vereador Vereador

  
      Fabio Pavoni Irineu Cantador

  Vereador           Vereador

Pedro Ferreira de Lima            Ricardo Teixeira 
              Vereador Vereador

      Vagner Chefer             Valter Fernandes       
                      Vereador            Vereador

Vilson Cordeiro
   Vereador
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JUSTIFICATIVA

Inicialmente, o presente projeto de lei fixa o subsídio dos vereadores para a
legislatura 2025 – 2028 com reajuste proporcional a inflação dos últimos dois anos, vez
que todas as categorias obtiveram reajustes com base na inflação, o que não foi aplicado
ao subsídio dos parlamentares.

Assim, importante considerar a observância do princípio da anterioridade o
qual traz que a fixação do subsídio, ainda que por recomposição inflacionária, aplica-se,
apenas,  para  a  próxima  legislatura,  conforme  consta  expressamente  do  texto
constitucional, in verbis:

“Art.  29.  O Município  reger-se-á por  lei  orgânica,  votada em
dois turnos, com o interstício mínimo de dez dias, e aprovada
por  dois  terços  dos  membros  da  Câmara  Municipal,  que  a
promulgará,  atendidos  os  princípios  estabelecidos  nesta
Constituição,  na  Constituição  do  respectivo  Estado  e  os
seguintes preceitos:
(...)
VI  -  o  subsídio  dos  Vereadores  será  fixado  pelas
respectivas Câmaras Municipais em cada legislatura para a
subseqüente, observado  o  que  dispõe  esta  Constituição,
observados  os  critérios  estabelecidos  na  respectiva  Lei
Orgânica e os seguintes limites máximos: 
(...)
d)  em  Municípios  de  cem  mil  e  um  a  trezentos  mil
habitantes,  o  subsídio  máximo  dos  Vereadores
corresponderá  a  cinqüenta  por  cento  do  subsídio  dos
Deputados Estaduais;

Com  isso,  depreende-se  que  não  há  aumento  real  do  subsídio  dos
vereadores de Araucária, mas sim recomposição inflacionária do período dos últimos dois
anos,  que inclusive,  com valor  superior  ao previsto  na alínea d)  do inciso VI  da CF,
(conforme calculo anexo),  mas que fica limitado ao teto constitucional,  ou seja,  50 %
(cinquenta por cento do subsídio dos deputados estaduais) sendo de R$ 12.661,10, sem
contar, contudo, o restante da legislatura. 

 
Além disso, o incluso Projeto de Lei, institui o décimo terceiro subsídio e o

gozo de férias remuneradas como direitos sociais aos Vereadores integrantes da Câmara
Municipal de Araucária, assim, regulamenta o Inciso VII, do Art. 11 da Lei Orgânica de
Araucária que dispõe sobre a fixação do subsídio.

Veja que os vereadores são eleitos para representar a sociedade e suas
atribuições são relevantes, tendo em vista que trabalham para fiscalizar a aplicação dos
recursos públicos e apresentar projetos de lei para o desenvolvimento dos municípios. A
função de vereador é de alta responsabilidade e, em contrapartida ao desempenho de
suas atividades parlamentares, recebem subsídio.
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Edifício Vereador Pedro Nolasco Pizzatto

O regime de subsídio não afasta o direito do vereador receber férias e 13º
salário, portanto, o parlamentar municipal tem a previsão constitucional para receber da
Municipalidade os valores calculados com base nos respectivos valores de subsídio, com
acréscimo, em relação às férias, do terço constitucional.

O  direito  a  férias  e  ao  13º  salário  é  assegurado  a  todo  e  qualquer
trabalhador brasileiro, seja ele público ou privado, de acordo com os artigos 7º, XVII e VIII
e 39, parágrafo terceiro, da Constituição Federal.

Ademais, as parcelas em questão tratam-se de verdadeiros direitos sociais
dos trabalhadores de um modo geral,  insculpidos textualmente no art.  7º, da CF/88, e
que, não por acaso e por este motivo em especial,  tiveram sua concessão a agentes
políticos julgada legal pelo Supremo Tribunal Federal nos autos Recurso Extraordinário
n.º 650.898, com repercussão geral reconhecida, vejamos:

“Extraordinário.  Repercussão  Geral.  Ação  direta  de
inconstitucionalidade estadual. Parâmetro de controle. Regime
de  subsídio.  Verba  de  representação,  13º  salário  e  terço
constitucional de férias. 1. Tribunais de Justiça podem exercer
controle  abstrato  de  constitucionalidade  de  leis  municipais
utilizando  como  parâmetro  normas  da  Constituição  Federal,
desde que se trate de normas de reprodução obrigatória pelos
Estados.  Precedentes.  2.  O  regime  de  subsídio  é
incompatível  com  outras  parcelas  remuneratórias  de
natureza mensal,  o que não é o caso do décimo terceiro
salário e do terço constitucional de férias, pagos a todos
os trabalhadores e servidores com periodicidade anual. 3.
A  “verba  de  representação”  impugnada  tem  natureza
remuneratória,  independentemente de a lei  municipal  atribuir-
lhe nominalmente natureza indenizatória. Como consequência,
não é compatível com o regime constitucional de subsídio. 4.
Recurso  parcialmente  provido.  (RE  650898,  Relator(a):
MARCO  AURÉLIO,  Relator(a)  p/  Acórdão:  ROBERTO
BARROSO, Tribunal Pleno, julgado em 01/02/2017, ACÓRDÃO
ELETRÔNICO  REPERCUSSÃO  GERAL  -  MÉRITO  DJe-187
DIVULG 23-08-2017 PUBLIC 24-08-2017)

Portanto,  não  se  trata  de  aumento  real  aos  agentes  políticos,  mas  de
isonomia que emerge da própria Constituição Federal de 1988, quando trata dos direitos
sociais.

No  mesmo  diapasão,  o  tribunal  de  Constas  do  Estado  do  Paraná  se
manifestou em 2020 por meio do Acórdão nº. 2045/2020 do Tribunal Pleno, ser possível o
pagamento  de  13º  subsídio,  férias  e  1/3  de  férias  a  vereadores,  com  algumas
observações. Dentre elas “a observância do princípio da anterioridade, a fixação legal da
possibilidade de pagamento de 13º subsídio a agentes políticos somente pode alcançar
situações futuras, em respeito aos princípios da segurança jurídica, do interesse social e
da boa-fé. Portanto, sendo vedada a aplicação retroativa da lei que venha a ser editada
nesse sentido.
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ESTADO DO PARANÁ

Edifício Vereador Pedro Nolasco Pizzatto

Ainda,  o  início  da  vigência  da  lei  que  prevê  o  pagamento  do  13º
corresponde ao marco temporal normativo a partir do qual tal vantagem poderá ser paga.
Além disso, a lei que fixar o benefício deve atender todas as condições para sua validade,
qual  seja  a  previsão  da  despesa  na  Lei  de  Diretrizes  Orçamentárias  (LDO),  na  Lei
Orçamentária Anual (LOA), o atendimento às disposições dos artigos 16 e 17 da Lei de
Responsabilidade Fiscal (LRF) e o respeito aos limites do artigo 29-A e parágrafo 1º da
CF/88 (julgado em anexo).

Diante  de  todo  o  exposto,  solicito  apoio  de  todos  os  pares  da  Câmara
Municipal de Araucária para a presente proposição, deliberação e posterior aprovação do
Projeto de Lei Complementar nº. 01/2022.

Gabinete dos Vereadores, 28 de novembro de 2022.

Aparecido Ramos Estevão Ben Hur Custódio de Oliveira
Vereador Vereador 

Celso Nicácio da Silva  Eduardo Castilhos 
Vereador Vereador

  
      Fabio Pavoni Irineu Cantador

  Vereador           Vereador

Pedro Ferreira de Lima            Ricardo Teixeira 
            Vereador Vereador

      Vagner Chefer             Valter Fernandes       
                      Vereador            Vereador

Vilson Cordeiro
   Vereador
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13º a prefeitos, vices e secretários pode ser fixado para a mesma legislatura

Institucional 17 de setembro de 2020 - 11:00

É possível a concessão de décimo terceiro subsídio para prefeitos,
vice-prefeitos e secretários municipais no curso da legislatura,
observado o princípio da reserva legal, conforme disposição do
artigo 29, V, da Constituição Federal (CF/88) e do artigo 16, VI, da
Constituição do Estado do Paraná; e de acordo com decisão do
Supremo Tribunal Federal (STF) no Recurso Extraordinário (RE) nº
650.898.

Inclusive, em decisão expressa no Acórdão nº 4528/17 - Tribunal
Pleno, referente a Consulta com efeitos normativo e vinculante, o
Tribunal de Contas do Estado do Paraná (TCE-PR) já havia adotado
o entendimento fixado no RE nº 650.898 do STF. Assim, o princípio

da anterioridade é aplicável apenas à instituição dos subsídios de vereadores, conforme disposto no artigo 29, VI, da
CF/88.

No entanto, a fixação legal da possiblidade de pagamento de 13º subsídio a agentes políticos somente pode alcançar
situações futuras, em respeito aos princípios da segurança jurídica, do interesse social e da boa-fé. Portanto, é vedada
a aplicação retroativa da lei que venha a ser editada nesse sentido.

Assim, o início da vigência da lei que prevê o pagamento do 13º corresponde ao marco temporal normativo a partir
do qual tal vantagem poderá ser paga. Além disso, a lei que fixar o benefício deve atender todas as condições para
sua validade: a previsão da despesa na Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO), na Lei Orçamentária Anual (LOA), o
atendimento 
às disposições dos artigos 16 e 17 da Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF) e o respeito aos limites do artigo 29-A e
parágrafo 1º da CF/88. 

As disposições do Acórdão nº 4529/17 - Tribunal Pleno do TCE-PR são aplicáveis em sua plenitude aos secretários
municipais. Tal decisão define que, conforme previsão expressa do artigo 29, V, da CF/88, a iniciativa do projeto de lei
que disponha sobre remuneração de prefeitos, vice-prefeitos e secretários municipais é exclusiva da câmara
municipal.

Secretários municipais detentores de cargo efetivo e licenciados que tenham optado pelo subsídio do cargo de
secretário somente terão direito a receber o 13º subsídio se houver previsão legal quanto à possibilidade do
recebimento dessa vantagem, expressa na lei específica que fixa os subsídios aplicáveis.

Essa é a orientação do Pleno do TCE-PR, em resposta à Consulta formulada, em 2017, pelo então presidente da
Câmara Municipal de Mamborê, Jairo Silveira Arruda, sobre a possibilidade de concessão de 13º salário a secretários
municipais durante a legislatura vigente.

 

Instrução do processo

O parecer jurídico apresentado pelo consulente opinou pela possiblidade de concessão de 13º salário aos secretários
municipais no curso da legislatura, desde que seja observado o princípio da reserva legal; e que a lei que fixa esse
benefício deve ser de iniciativa da câmara municipal. Além disso, o parecer afirmou que o secretário municipal
detentor de cargo efetivo do qual tenha se licenciado tem direito a receber o 13º salário caso tenha optado pelo
recebimento do subsídio do cargo de secretário.

A Supervisão de Jurisprudência e Biblioteca (SJB) do TCE-PR noticiou a existência de manifestação do Tribunal em
matéria correlata ao questionamento, expressa no Acórdão nº 4529/17 - Tribunal Pleno, em sede de Consulta.

A Coordenadoria de Gestão Municipal (CGM) do TCE-PR afirmou que o recebimento ou não do benefício está
conectada ao regime jurídico. Portanto, se estiver previsto em lei formal o direito ao benefício no regime
remuneratório escolhido pelo secretário municipal, haverá o direito ao recebimento; mas se não houver a previsão do
benefício para a categoria, não haverá.

O Ministério Público de Contas (MPC-PR) lembrou que, de acordo com a tese fixada pelo STF, não é possível a
aplicação retroativa ao RE nº 650.898 e nem pagamento fundamentado apenas nesse julgamento, pois as razões que
fundamentaram a decisão evidenciam que a vigência da lei que prevê o benefício inaugura o marco temporal
normativo.

O órgão ministerial ainda entendeu que, por se tratar de instituição de direitos e de criação de despesa continuada,
não pode ser afastado o princípio da reserva legal - previsão em lei formal em sentido estrito -; e nem a aplicabilidade
dos artigos 16 e 17 da LRF. Finalmente, o MPC-PR concluiu que o secretário municipal detentor de cargo efetivo que
tenha se licenciado para exercer o cargo de secretário tem direito ao 13º salário.

Notícia anterior Próxima notícia
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Legislação

O inciso V do artigo 29 da Constituição Federal dispõe que os subsídios do prefeito, do vice-prefeito e dos secretários
municipais serão fixados por lei de iniciativa da câmara municipal; e o inciso seguinte (VI) estabelece que o subsídio
dos vereadores será fixado pelas respectivas câmaras municipais em cada legislatura para a subsequente, observado
o que dispõe a Constituição, os critérios estabelecidos na respectiva Lei Orgânica e os limites máximos. 

O artigo seguinte (29-A) expressa que o total da despesa do Poder Legislativo Municipal, incluídos os subsídios dos
vereadores e excluídos os gastos com inativos, não poderá ultrapassar os percentuais fixados na CF/88, relativos ao
somatório da receita tributária e das transferências previstas, efetivamente realizado no exercício anterior.

O parágrafo 1º desse artigo estabelece que a câmara municipal não gastará mais de 70% de sua receita com folha de
pagamento, incluído o gasto com o subsídio de seus vereadores.    

O artigo 39 da CF/88 dispõe que a União, os estados, o Distrito Federal e os municípios instituirão, no âmbito de sua
competência, regime jurídico único e planos de carreira para os servidores da administração pública direta, das
autarquias e das fundações públicas.

O parágrafo 4º desse artigo fixa que o membro de poder, o detentor de mandato eletivo, os ministros de Estado e os
secretários estaduais e municipais serão remunerados exclusivamente por subsídio fixado em parcela única, vedado o
acréscimo de qualquer gratificação, adicional, abono, prêmio, verba de representação ou outra espécie remuneratória.

O inciso X do artigo 37 da CF/88 dispõe que a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o
parágrafo 4º do artigo 39 somente poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa privativa
em cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem distinção de índices.

O artigo 16 da Constituição do Estado do Paraná estabelece que "o município reger-se-á por lei orgânica, votada em
dois turnos, com interstício mínimo de dez dias, e aprovada por dois terços dos membros da câmara municipal, que a
promulgará, atendidos os princípios estabelecidos na Constituição Federal e nesta Constituição". O inciso VI deste
artigo fixa que os subsídios do prefeito, do vice-prefeito e dos secretários municipais serão fixados por lei de iniciativa
da câmara municipal.

O artigo 16 da LRF expressa que a criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que acarrete
aumento da despesa será acompanhado de estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva
entrar em vigor e nos dois subsequentes; e de declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem
adequação orçamentária e financeira com a LOA e compatibilidade com o plano plurianual e com LDO.

O artigo 17 da LRF considera obrigatória de caráter continuado a despesa corrente derivada de lei, medida provisória
ou ato administrativo normativo que fixem para o ente a obrigação legal de sua execução por um período superior a
dois exercícios.

Em decisão tomada no Recurso Extraordinário nº 650.898/RS, que versou sobre a concessão de 13º salário aos
prefeitos e vice-prefeitos e possível confronto do direito a tais vantagens com o preceito do artigo 39, parágrafo 4º,
da CF/88, o STF fixou a tese de repercussão geral segundo a qual o pagamento de terço de férias e 13º salário é
compatível com o texto constitucional.

Quanto à possibilidade de pagamento de 13º subsídio a prefeitos, vice-prefeitos e vereadores, o Acórdão nº 4529/17
- Tribunal Pleno, em resposta a consultas, expressa que "não há na Constituição Federal um impeditivo para que a lei
municipal institua as vantagens pecuniárias de 13º subsídio e adicional de férias, observados os demais requisitos de
validade para tanto, notadamente a Lei Orgânica do Município". Além disso, estabelece que a previsão deve se dar,
necessariamente, mediante a edição de lei específica, que fixe o valor dos subsídios; e que, por se tratar de
instituição de despesa continuada, deve-se levar em conta a realidade financeira do município, a LDO, a LOA, a LRF e
os limites do artigo 29-A e  parágrafo 1º da Constituição Federal.

Essa decisão também estabelece que, conforme previsão expressa do artigo 29, V, da Constituição Federal, a iniciativa
do projeto de lei que disponha sobre remuneração de prefeitos, vice-prefeitos e secretários municipais é exclusiva da
câmara municipal.

Já o Acórdão nº 2989/19 - Tribunal Pleno do TCE-PR, em resposta a Consulta, dispõe que é possível o pagamento de
13º salário e abono de férias aos secretários municipais com base em lei municipal anterior à decisão constante do
Acórdão 4529/17 - Tribunal Pleno.

 

Decisão

O relator do processo, conselheiro Fernando Guimarães, lembrou que os secretários municipais são agentes políticos,
conforme estabelecem a legislação e a doutrina; e que, assim, submetem-se ao regime jurídico remuneratório próprio
dos subsídios. Portanto, ele considerou que a eles aplica-se o que foi decidido no Recurso Extraordinário nº
650.898/RS.

Guimarães ressaltou que a decisão do STF não conferiu aos detentores de cargos políticos qualquer direito subjetivo
ao recebimento de 13º subsídio, mas tão somente fixou não haver um impeditivo constitucional para que a lei
municipal institua essa vantagem pecuniária em favor de secretários municipais; e que a instituição do benefício
depende de lei de iniciativa da câmara dos vereadores.

O relator também salientou que o TCE-PR já entendera que o princípio da reserva legal tem alcance diverso para
prefeitos, vice-prefeitos e secretários municipais, já que a obrigação constitucional de fixação na legislatura anterior é
exclusiva para vereadores nos termos do inciso VI do artigo 29 da CF/88
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exclusiva para vereadores, nos termos do inciso VI do artigo 29 da CF/88.

O conselheiro ainda considerou que, a partir das alterações introduzidas pela Emenda Constitucional nº 19/1998, a
CF/88 passou a disciplinar separada e diversamente o momento em que pode ser fixada a remuneração de prefeitos,
vice-prefeitos e secretários municipais - artigo 29, V - e aquele para a fixação da remuneração de vereadores - artigo
29, VI. Ele também frisou que a Constituição do Estado do Paraná segue esse entendimento.

Guimarães afirmou que a exigência de que os subsídios dos vereadores sejam fixados na legislatura anterior
permanece. Mas ressaltou que para os demais agentes políticos isso não é obrigatório. Ele acrescentou que eventual
previsão da concessão da vantagem deve se dar, necessariamente, mediante a edição de lei específica de iniciativa da
câmara dos vereadores, em respeito ao princípio da reserva legal, que fixe o valor desses subsídios.

Finalmente, o relator afirmou que não é admissível a fixação de benefícios de forma retroativa, para fatos anteriores à
vigência legal, o que violaria o princípio da segurança jurídica, da boa-fé dos agentes envolvidos e da transparência
na condução da coisa pública. Portanto, ele concluiu que a vigência de lei prevendo o pagamento do 13º inaugura o
marco temporal normativo a partir do qual o benefício poderá ser pago.

Os conselheiros aprovaram o voto do relator por unanimidade, na sessão ordinária nº 24/2020 do Tribunal Pleno,
realizada em 19 de agosto por videoconferência. O Acórdão nº 2045/20 - Tribunal Pleno foi disponibilizado em 31 de
agosto, na edição nº 2.372 do Diário Eletrônico do TCE-PR (DETC).O trânsito em julgado da decisão ocorreu em 11
de setembro.

 

Serviço

Processo nº: 903750/17

Acórdão nº 2045/20 - Tribunal Pleno

Assunto: Consulta

Entidade: Câmara Municipal de Mamborê

Interessados: Jairo Silveira Arruda e Maurício Jotta Massano

Relator: Conselheiro Fernando Augusto Mello Guimarães

 

Autor: Diretoria de Comunicação Social
Fonte: TCE/PR
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Calculadora do cidadão Acesso público
28/11/2022 - 10:59

Início  Calculadora do cidadão   Correção de valores [CALFW0302]

Resultado da Correção pelo IGP-M (FGV) 
 
 

Dados básicos da correção pelo IGP-M (FGV)

Dados informados

Data inicial 01/2020
Data final 10/2022
Valor nominal R$   9.584,45   ( REAL )

Dados calculados

Índice de correção no período 1,53125100
Valor percentual correspondente 53,125100 %
Valor corrigido na data final R$   14.676,20   ( REAL )

 
*O cálculo da correção de valores pelo IGP-M foi  

atualizado e está mais preciso. Saiba mais clicando aqui.
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

Edifício Vereador Pedro Nolasco Pizzatto

Os Vereadores da Câmara Municipal de Araucária no uso de suas atribuições

legais, conferida pela Lei Orgânica do Município em seu art. 40 §1º, alínea a, propõe:

PROJETO DE LEI 272/2022

“Altera a Lei Municipal nº. 3.076/2017 que Fixa os

subsídios do Prefeito e do Vice-Prefeito do Município

de Araucária, conforme especifica”

Art. 1º. Altera o art. 1º da Lei Municipal nº. 3.076 de 25 de janeiro de 2017, que

passa a ter a seguinte redação:

“Art. 1º. Os subsídios mensais do Prefeito do Município de Araucária, a partir

de  1°  de  janeiro  de  2023,  ficam fixados  em parcela  única  no  valor  de R$

28.000,00 (vinte e oito mil reais).”

Art. 2º. Altera o art. 2º da Lei Municipal nº. 3.076 de 25 de janeiro de 2017, que

passa a ter a seguinte redação:

“Art. 2º. Os subsídios mensais do Vice-Prefeito do Município de Araucária, a

partir de 1° de janeiro de 2023, ficam fixados em parcela única no valor de R$

20.900,00 (vinte mil e novecentos reais).”

Art. 3º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta de

dotações orçamentárias próprias.

Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Araucária, 05 de novembro de 2022.

Aparecido Ramos Estevão Ben Hur Custódio de Oliveira
Vereador Vereador 

Celso Nicácio da Silva  Eduardo Castilhos 
Vereador Vereador

  
      Fabio Pavoni Irineu Cantador

  Vereador           Vereador

Pedro Ferreira de Lima            Ricardo Teixeira 
              Vereador Vereador

      Vagner Chefer             Valter Fernandes       
                      Vereador            Vereador

Vilson Cordeiro
   Vereador
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

Edifício Vereador Pedro Nolasco Pizzatto

JUSTIFICATIVA

O presente projeto de lei fixa o subsídio do Prefeito e Vice Prefeito a partir

de 2023, aplicando, apenas, correção monetária com base na inflação dos últimos anos,

ou seja, sem aplicação de ganho real, mas sim mera recomposição dentre os anos de

2012 à 2022.

Realizando projeção de recomposição, levando-se em conta o ano de 2016

até a presente data, o subsídio do prefeito ultrapassaria os R$ 31.000,00 (trinta e um mil

reais), conforme verifica-se só cálculo em anexo. Todavia, de forma mais coesa e austera

entende fixar abaixo dos valores de projeção.

Cumpre ressaltar que subsídio do Prefeito e vice Prefeito de Araucária

teve  seu  último  reajuste  a  mais  de  10  (dez)  anos,  em  2012  (lei  Municipal  nº.

2.514/2012), assim sendo um dos mais  defasados  da região metropolitana,  conforme

depreende-se da tabela a baixo:

Município Valor Ano Reajuste 

Araucária R$ 17.940,00 2012

Curitiba R$ 31.265,56 2022

Pinhais R$ 23.883,22 2020

Fazenda Rio Grande R$ 24.060,00 2016

São José dos Pinhais R$ 25.000,00 2016

Colombo R$ 23.242,33 2020

Veja que dentre os subsídios aplicados em cidades da Região Metropolitana

de Curitiba, o menor é do Município de Araucária, como também, o que a mais tempo não

sofreu atualização. 

Destaca-se que conforme dispõe o art. 29, V e VI, da CRFB, o “subsídios do

Prefeito,  do  Vice-Prefeito  serão  fixados  por  lei  de  iniciativa  da  Câmara  Municipal,

observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I”, e demais

regras contidas na respectiva Lei Orgânica do Município.
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

Edifício Vereador Pedro Nolasco Pizzatto

Diante  de  todo  o  exposto,  solicito  apoio  de  todos  os  pares  da  Câmara

Municipal de Araucária para a presente proposição, deliberação e posterior aprovação do

Projeto de Lei.

Câmara Municipal, 05 de novembro de 2022.

Aparecido Ramos Estevão Ben Hur Custódio de Oliveira
Vereador Vereador 

Celso Nicácio da Silva  Eduardo Castilhos 
Vereador Vereador

  
      Fabio Pavoni Irineu Cantador

  Vereador           Vereador

Pedro Ferreira de Lima            Ricardo Teixeira 
            Vereador Vereador

      Vagner Chefer             Valter Fernandes       
                      Vereador            Vereador

Vilson Cordeiro
   Vereador
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LEI Nº 3.076/2017

Súmula: “Fixa os subsídios do Prefeito, do Vice-
Prefeito,  dos  Secretários  Municipais  e  dos
Vereadores  de  Araucária  para  o  período  da
Legislatura de 2017 a 2020, conforme especifica”.

A  CÂMARA MUNICIPAL  DE  ARAUCÁRIA,  Estado  do
Paraná, aprovou, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. Os subsídios mensais do Prefeito Municipal, a partir de 1° de janeiro
de 2017, ficam fixados em parcela única no valor de R$ 17.940,27 (dezessete mil, novecentos e
quarenta reais e vinte e sete centavos).

Art. 2º. Os subsídios mensais do Vice-Prefeito Municipal, a partir de 1° de
janeiro de 2017, ficam fixados em parcela única no valor de R$ 13.421,31 (treze mil, quatrocentos
e vinte e um reais e trinta e um centavos).

Art. 3º. Os subsídios mensais dos Secretários Municipais, a partir de 1° de
janeiro de 2017, ficam fixados em parcela única no valor de R$ 13.843,49 (treze mil, oitocentos e
quarenta e três reais e quarenta e nove centavos).

Parágrafo  único.  Aos  Secretários  Municipais  ficam resguardados  os  direitos
adquiridos e as vantagens de natureza pessoal.

Art. 4º. Os  subsídios  mensais  dos  Vereadores  da  Câmara  Municipal  de
Araucária, a partir de 1° de janeiro de 2017, para a Legislatura de 2017 a 2020, ficam fixados em
parcela única de R$ 5.992,00 (cinco mil, novecentos e noventa e dois reais), que é o mesmo valor
fixado na Legislatura de 2013 a 2016.

Art. 5º. Aos subsídios de que tratam os arts. 1°, 2°, 3° e 4° desta Lei, fica
assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem distinção de índices dos reajustes
concedidos ao funcionalismo municipal, respeitados os limites constitucionais previstos no art. 37,
incisos X, XI, e XV, da Constituição Federal.

Art. 6º. As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta de
dotações orçamentárias próprias.

Art. 7º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Araucária, 25 de janeiro de 2017.

HISSAM HUSSEIN DEHAINI
Prefeito Municipal

Processo nº 11.855/2016

ARAUCARIA PREFEITURA 

MUNICIPAL:80721168949

Assinado de forma digital por ARAUCARIA PREFEITURA MUNICIPAL:80721168949 

DN: c=BR, o=ICP-Brasil, ou=Caixa Economica Federal, ou=AC CAIXA PJ v2, 

cn=ARAUCARIA PREFEITURA MUNICIPAL:80721168949 

Dados: 2017.01.25 16:04:48 -02'00'
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Calculadora do cidadão Acesso público
05/12/2022 - 10:46

Início  Calculadora do cidadão   Correção de valores [CALFW0302]

Resultado da Correção pelo IGP-M (FGV) 
 
 

Dados básicos da correção pelo IGP-M (FGV)

Dados informados

Data inicial 01/2017
Data final 11/2022
Valor nominal R$   17.940,00   ( REAL )

Dados calculados

Índice de correção no período 1,74780280
Valor percentual correspondente 74,780280 %
Valor corrigido na data final R$   31.355,58   ( REAL )

 
*O cálculo da correção de valores pelo IGP-M foi  

atualizado e está mais preciso. Saiba mais clicando aqui.
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Calculadora do cidadão Acesso público
05/12/2022 - 13:00

Início  Calculadora do cidadão   Correção de valores [CALFW0302]

Resultado da Correção pelo IGP-M (FGV) 
 
 

Dados básicos da correção pelo IGP-M (FGV)

Dados informados

Data inicial 01/2017
Data final 11/2022
Valor nominal R$   13.421,31   ( REAL )

Dados calculados

Índice de correção no período 1,74780280
Valor percentual correspondente 74,780280 %
Valor corrigido na data final R$   23.457,80   ( REAL )

 
*O cálculo da correção de valores pelo IGP-M foi  

atualizado e está mais preciso. Saiba mais clicando aqui.
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ANEXO - 52

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, GESTÃO DE PESSOAL E TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO - SMAP
DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO DE POLÍTICAS DE PESSOAL

SÍMBOLO AGENTES POLÍTICOS - CARGOS COMISIONADOS VALOR DO 
CARGO

VALOR DA 
REPRESENTAÇÃO TOTAL

SUBSIDIO PREFEITO Prefeito 31.265,56R$            31.265,56R$            

SUBSIDIO VICE - PREFEITO Vice-Prefeito 14.095,30R$            14.095,30R$            

S1 Chefe de Gabinete do Prefeito, Assessor do Prefeito, 
Presidentes

10.393,89R$            10.393,89R$            20.787,78R$            

SUBSIDIO Secretários e Procurador Geral 20.787,78R$            20.787,78R$            

S2 Assessor do Prefeito / Consultor Tributário / Subprocurador / 
Superintendente

9.430,58R$              9.430,58R$              18.861,15R$            

C2 Assessor do Prefeito / Diretor / Assessor Técnico / Auditor em 
Finanças / Consultor Jurídico / Controlador em Finanças

9.430,58R$              9.430,58R$              18.861,15R$            

C3
Assessor de Comunicação Social I / Assessor do Prefeito / 
Assessor Presidência / Chefe de Equipe de Apoio Tecnico / 
Gestor Publico

6.035,54R$              6.035,54R$              12.071,07R$            

C4 Chefe de Gabinete / Assessor de Comunicação Social / 
Assessor do Prefeito / Gestor Publico Municipal II

4.149,38R$              4.149,38R$              8.298,76R$              

C5 Assessor / Assessor De Comunicação Social II / Gestor Publico 
Municipal III

3.017,77R$              3.017,77R$              6.035,54R$              

C6 Agente Público Municipal I / Assessor / Assessor de 
Comunicação Social III

2.263,42R$              2.263,42R$              4.526,85R$              

C7 Agente Público Municipal II / Assessor 1.735,29R$              1.735,29R$              3.470,57R$              

C8 Agente Público Municipal III / Assessor 1.207,15R$              1.207,15R$              2.414,29R$              

CS/CAS1 Autoridade Sanitária Local/Auditor Saúde Integral 4.224,92R$              4.224,92R$              8.449,83R$              

CAS2 Auditor Saúde - 20h 2.112,56R$              2.112,56R$              4.225,11R$              

TABELA SALARIAL - JANEIRO 2022 - Lei Municipal nº 15.947/2022 - Reajuste Linear de 10,25%

Tabela Salarial -Agentes Políticos - Cargos Comissionados

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA

53
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www.LeisMunicipais.com.br

LEI Nº 1.534/2020

Fixa os subsídios dos Vereadores, do Prefeito, do Vice-
Prefeito e dos Secretários Municipais para o período da
Legislatura de 2021 a 2024 e dá outras providências
correlatas.

A Câmara Municipal de Colombo aprovou, e eu IZABETE CRISTINA PAVIN, Prefeita Municipal de Colombo,
sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º  O subsídio dos Vereadores para a Legislatura de 2021 a 2024, fica fixado em parcela única de R$
12.151,33 (doze mil, cento e cinquenta e um reais e trinta e três centavos) mensais. 

Art. 2º  O subsídio do Presidente do Poder Legisla�vo Municipal para o período de 2021 a 2024, fica
fixado em parcela única de R$ 18.226,37 (dezoito mil, duzentos e vinte e seis reais e trinta e sete
centavos) mensais. 

Art. 3º  Os subsídios fixados nos ar�gos 1º e 2º, des�nam-se à cobertura pelo desempenho de todas as
a�vidades parlamentares, que incluem as sessões ordinárias, as sessões delibera�vas extraordinárias e
sessões extraordinárias do período de recesso parlamentar e as reuniões de comissões permanentes,
provisórias e especiais. 

Parágrafo único. A falta às sessões e às reuniões implicará no desconto proporcional do subsídio. 

Art. 4º  O subsídio do Prefeito Municipal para o período de 2021 a 2024 fica fixado em parcela única de
R$ 23.242,85 (vinte e três mil, duzentos e quarenta e dois reais e oitenta e cinco centavos) mensais. 

Art. 5º  O subsídio do Vice-Prefeito Municipal para o período de 2021 a 2024 fica fixado em parcela única
de R$ 12.151,33 (doze mil, cento e cinquenta e um reais e trinta e três centavos) mensais. 

Art. 6º  O subsídio dos Secretários Municipais para o período de 2021 a 2024 fica fixado em parcela única
de R$ R$ 12.151,33 (doze mil, cento e cinquenta e um reais e trinta e três centavos) mensais. 

Parágrafo único. Os Secretários Municipais farão jus, anualmente, a um 13º subsídio, a �tulo de
gra�ficação natalina, e a trinta dias de férias remuneradas, com o acréscimo de um terço de gra�ficação
previsto no ar�go 7º, inciso XVII, combinado com o ar�go 39, § 3º, ambos da Cons�tuição Federal. 

Art. 7º  Ao Vice-Prefeito no exercício do cargo de Secretário Municipal fica facultado optar pelo subsídio
de um dos cargos. 

Art. 8º  Os subsídios fixados por esta Lei serão atualizados com base no mesmo índice de reajuste
concedido aos servidores públicos municipais. 
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IZABETE CRISTINA PAVIN 
Prefeita Municipal
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LEI Nº 3.267/2020

Fixa os subsídios mensais do Prefeito, do Vice-Prefeito,
dos Secretários do Poder Executivo Municipal, do
Presidente e dos Vereadores da Câmara Municipal de
Campo Largo, conforme especi�ca.

Faço saber que a Câmara Municipal de Campo Largo, Estado do Paraná, nos termos do ar�go 29, incisos V
e VI, alínea "d", da Cons�tuição Federal, e no con�do no ar�go 39, inciso XXI da Lei Orgânica do Município
de Campo Largo, APROVOU e eu, PROMULGO a seguinte Lei, Art. 1º-Ficam fixados a par�r de 1º de
janeiro de 2021, os seguintes valores de subsídios mensais a serem pra�cados no Poder Execu�vo e no
Poder Legisla�vo do Município de Campo Largo: I - do Prefeito Municipal em R$ 20.243,45 (vinte mil,
duzentos e quarenta e três reais e quarenta e cinco centavos); II - do Vice-Prefeito em R$ 8.300,75 (oito
mil e trezentos reais e setenta e cinco centavos); III - dos Secretários Municipais em R$ 10.121,73 (dez mil,
cento e vinte e um reais e setenta e três centavos); IV - do Presidente da Câmara Municipal em R$
13.019,43 (treze mil e dezenove reais e quarenta e três centavos); V - dos Vereadores da Câmara
Municipal em R$ 9.530,21 (nove mil, quinhentos e trinta reais e vinte e um centavos); Art. 2º-Os
detentores de mandatos ele�vos e os agentes polí�cos a que se refere o ar�go 1º serão remunerados
exclusivamente pelos subsídios fixados nesta lei, vedado acréscimos de gra�ficações, adicionais, prêmios,
verbas de representação ou de qualquer outra vantagem pecuniária. 

Art. 3º-Fi  ca assegurado aos subsídios estabelecidos nesta Lei, a recomposição anual, na mesma data e no
mesmo índice da média do reajuste geral concedido aos servidores públicos municipais de Campo Largo,
respeitando-se as previsões dos incisos X, XI, XV, do ar�go 37 da Cons�tuição Federal, tendo como limite
máximo a correção inflacionária do período entre a fixação e o aumento da implementação, desde que
não inferior a 12 (doze) meses, apurado segundo índice oficial que reflita a variação de preços ao
consumidor. 

Art. 4º-Es  ta Lei entra em vigor na data de sua publicação, ressalvando-se sua eficácia a par�r de 1º de
janeiro de 2021. 

Edi�cio da Câmara Municipal de Campo Largo, em 08 de outubro de 2.020. 

Marcio Ângelo Beraldo 
Presidente

Este texto não subs�tui o publicado no Diário Oficial do Município.
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LEI Nº 2.047, DE 30 DE AGOSTO DE 2012 

 

Fixa os subsídios do Prefeito, do Vice-Prefeito, dos 
Secretários Municipais, do Chefe do Gabinete do 
Prefeito, do Procurador Geral do Município, para a 
Gestão de 2013 a 2016.  

Publicada no Jornal Correio Paranaense 
Em, 31.08.2012 

 

 A Câmara Municipal de São José dos Pinhais, Estado do Paraná, aprovou e 

eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

 
Art. 1º Os subsídios do Prefeito Municipal e do Vice-Prefeito Municipal, para a gestão 

de 2013 a 2016, ficam fixados, em parcela única, de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais) 
mensais e de R$ 12.500,00 (doze mil e quinhentos reais) mensais, respectivamente. 

 
Art. 2º Os subsídios dos cargos de Secretário Municipal, de Chefe de Gabinete do 

Prefeito e de Procurador Geral, para a gestão de 2013 a 2016, ficam fixados, em parcela 
única, de R$ 12.500,00 (doze mil e quinhentos reais) mensais. 

 
Parágrafo único. VETADO   

 
Art. 2º-A  Os ocupantes dos cargos de que trata o artigo 2º desta Lei, mesmo não 

sendo detentores de cargo efetivo dos Quadros de Pessoal Permanente do Município, farão 
jus, anualmente, ao 13º subsídio, a título de gratificação natalina, e a trinta dias de férias 
remuneradas. (Artigo acrescentado pela Lei nº 2.066, de 21.09.2012)  
  

Art. 3º Os subsídios fixados por esta Lei serão atualizados anualmente, com base no 
mesmo índice de reajuste concedido ao funcionalismo público municipal, respeitando como 
limite máximo a correção inflacionária dos meses anteriores à concessão da respectiva 
reposição, apurada segundo o indicador oficial adotado pela legislação local para efeito da 
proteção assegurada no art. 37, X, da Constituição Federal. 
 
 Parágrafo único. O pagamento de subsídio acrescido de recomposição pela 
desvalorização da moeda dar-se-á depois de decorrido um ano do início da gestão. 
 
 Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos 
financeiros a partir de 1º de janeiro de 2013. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de São José dos Pinhais, 30 de agosto de 

2012. 
 

 Ivan Rodrigues 
        Prefeito Municipal                                       Cláudio Osmar Farias 
                                                                             Secretário Municipal de Administração e 
                                                                                                 Recursos Humanos 

        em exercício 
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Colombo, 11 de março de 2020. 

IZABETE CRISTINA PAVIN 
Prefeita Municipal
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

                  Edifício Vereador Pedro Nolasco Pizzato

O  vereador  Fábio  Pavoni,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  conferidas  pela  Lei
Orgânica de Araucária/PR e pelo Regimento Interno desta Casa de Leis, apresenta a
seguinte proposição.

PROJETO DE LEI 250 /2022

EMENTA

                                                               Dispõe sobre a criação da  Banda da Guarda
Municipal de Araucária e dá outras providências. 

Art. 1º Fica criada a Banda de Música da Guarda Municipal de Araucária.

Art. 2º São atribuições da Banda de Música da Guarda Municipal de Araucária.

I- Executar números musicais em atos solenes oficiais do Município e em eventos 
sociais, culturais ou artísticos, quando solicitada e devidamente autorizada;

II- Promover sessões musicais em comunidades da cidade;

III- Incentivar a formação de novos músicos guardas municipais, como meio de 
continuidade de suas ações de apoio e colaborando para o estabelecimento do conceito
de Guarda Municipal.

Art. 3º Fica a Banda de Música de que trata esta lei, subordinada diretamente ao 
Comando da Guarda Municipal.

§ 1º A Banda de Música será dirigida por um servidor guarda municipal, que tenha
conhecimento e formação musical, designado para este fim e poderá, quando 
necessário, contar com o apoio de outros profissionais qualificados.

§ 2º Os Guardas Municipais com habilidades musicais e interesse em integrar a 
Banda serão selecionados mediante processo de avaliação próprio, sob a supervisão do
servidor de que trata o § 1º deste artigo.

Art. 4º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a adequar seu orçamento 
para contemplar ações para implementação da Banda de Música da Guarda Municipal.

Art. 5º O Poder Executivo Municipal deverá estabelecer, em regulamento próprio, 
a composição, estrutura e o funcionamento da Banda de Música da Guarda Municipal 

Assinado por Fabio Pavoni, Vereador em 24/10/2022 as 13:44:18.
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

                  Edifício Vereador Pedro Nolasco Pizzato

de Araucária.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

Araucária, 24 de outubro de 2022

Fábio Pavoni 
Vereador

Justificativa

O Projeto de Lei visa a criação da Banda de Música da Guarda Municipal de
Araucária.  

A proposta pretende levar  à  sociedade,  diferentes  modelos de apresentações
musicais em praças, parques e em diversas áreas públicas, resgatando, promovendo e
valorizando  a  cultura  e  a  interação  social  no  Município  e  região.

É fato que a vivencia musical contribuirá e possibilitará o trabalho das emoções,
do  desenvolvimento,  da  autoestima,  da  sensibilidade,  da  disciplina,  da  percepção
auditiva,  da  sociabilidade  e  valorizará  os  dons  apresentados  para  a  musicalização,
dentro da Guarda Civil Municipal. 

Assinado por Fabio Pavoni, Vereador em 24/10/2022 as 13:44:18.
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

EDIFÍCIO VEREADOR PEDRO NOLASCO PIZZATO

GABINETE DO VEREADOR RICARDO TEIXEIRA

O  Vereador  RICARDO  TEIXEIRA,  no  uso  de  suas  atribuições  conferidas  pela  Lei
Orgânica do Município de Araucária/PR e o Regimento Interno desta Casa de Leis,
propõe:

 

PROJETO DE LEI Nº 191/2022

Declara  de  Utilidade  Pública  a  Associação  de  Pais,

Mestres  e  Funcionários  (APMF)  do  Colégio  Estadual

Professor João Nerli Da Cruz, conforme especifica.

Art.  1º Declara  de  Utilidade  Pública  a  Associação  de  Pais,  Mestres  e  Funcionários
(APMF) do Colégio Estadual Professor João Nerli Da Cruz, entidade sem fins lucrativos,
inscrita no CNPJ sob o nº 10.948.765/0001-01, com sede na Rua Presidente Juscelino
Kubitschek de Oliveira, Bairro Dalla Torre, CEP 83.704-130, no Município de Araucária,
Estado do Paraná.

Art. 2º A entidade a que se refere esta Lei, salvo por motivo justo, a critério do Chefe do
Poder  Executivo,  deverá  apresentar  em  cada  exercício,  ao  Prefeito,  relatório
circunstanciado dos serviços prestados à coletividade araucariense, no ano precedente,
no setor definido pelo seu Estatuto Social.

Art. 3º Cessarão os efeitos da declaração de utilidade pública se a entidade:

I - deixar de apresentar o relatório dos serviços prestados à coletividade por mais de 12
(doze) meses;

II - substituir os fins previstos nos seus estatutos sem prévio conhecimento do Executivo
Municipal,  cuja  alteração,  todavia,  não  poderá  modificar  os  objetivos  do  Estatuto
originário;

III - alterar sua denominação dentro de 1 (um) ano e, após ocorrido o prazo, se pretender
fazê-lo,  deverá  providenciar  a  averbação  junto  ao  Cartório  competente,  bem  como
comunicar à Secretaria Municipal à qual deve prestação de contas;

IV - passar a remunerar membros de sua Diretoria pelo exercício específico de suas
funções;

Rua Irmã Elizabeth Werka,55 – Jardim Petrópolis – CEP 83704-580 – Araucária-PR-Fone/Fax: (41) 3641-5200
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

EDIFÍCIO VEREADOR PEDRO NOLASCO PIZZATO

GABINETE DO VEREADOR RICARDO TEIXEIRA

V  -  distribuir  lucros,  vantagens  ou  bonificações  a  dirigentes,  associados  ou
mantenedores, sob qualquer forma;

VI - deixar de destinar a totalidade das rendas apuradas ao atendimento de finalidades
previstas nos seus estatutos.

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

RICARDO TEIXEIRA

VEREADOR
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

EDIFÍCIO VEREADOR PEDRO NOLASCO PIZZATO

GABINETE DO VEREADOR RICARDO TEIXEIRA

JUSTIFICATIVA

O projeto de lei tem por finalidade declarar a Utilidade Pública
a Associação de Pais, Mestres e Funcionários (APMF) do Colégio Estadual Professor
João Nerli Da Cruz.

A proposta constitui um reconhecimento a esta entidade pelos
relevantes serviços prestados aos cidadãos residente e domiciliados no Município. De
acordo com o próprio estatuto da entidade, a APMF é “pessoa jurídica de direito privado,
constituída na forma de associação civil, é um órgão de representação da Comunidade
Escolar (Pais, Professores, Estudantes, desde que maiores de 18 anos e Funcionários)
da Instituição de ensino, não tendo caráter político-partidário, religioso, racial e nem fins
lucrativos não sendo remunerados os seus dirigentes e conselheiros.”

O  reconhecimento  do  poder  público  com  a  declaração  de
utilidade pública, dá às entidades um fôlego financeiro para ampliar, qualificar e melhorar
os serviços, beneficiando diretamente os araucarienses.

A obtenção da titularidade, auxilia entidades comprometidas
com o desenvolvimento social, como é o caso da associação em questão, a intensificar o
papel  voluntário,  dando  a  ela  a  possibilidade  de  receber  apoio  do  estado  em
consonância com o seu objetivo social, sem fins lucrativos e guiados para coletividade, e
para o bem comum.

Em  face  do  exposto,  pede  o  recebimento  da  presente
proposição que,  após análise das Comissões Técnicas deste Poder  Legislativo,  seja
submetida ao soberano Plenário,  onde desde logo roga-se a aprovação de todos os
nobres Vereadores.

Com  estas  razões,  solicitamos  o  empenho  de  Vossas
Senhorias na aprovação da presente proposta.

Câmara Municipal de Araucária, 07 de novembro de 2022.

RICARDO TEIXEIRA

VEREADOR

Rua Irmã Elizabeth Werka,55 – Jardim Petrópolis – CEP 83704-580 – Araucária-PR-Fone/Fax: (41) 3641-5200
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: ASSOCIACAO DE PAIS, MESTRES E FUNCIONARIOS DO COLEGIO ESTADUAL
PROFESSOR JOAO NERLI DA CRUZ
CNPJ: 10.948.765/0001-01 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 19:14:10 do dia 20/06/2022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 17/12/2022.
Código de controle da certidão: E932.9574.2451.6C02
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
10.948.765/0001-01
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
02/06/2009 

 
NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO DE PAIS, MESTRES E FUNCIONARIOS DO COLEGIO ESTADUAL PROFESSOR JOAO NERLI DA CRUZ 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
APMF - CE PROF. JOAO NERLI DA CRUZ - ENSINO MEDIO 

PORTE 
DEMAIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - Associação Privada 

 
LOGRADOURO 
R JUSCELINO KUBICHEK DE OLIVEIRA 

NÚMERO 
SN 

COMPLEMENTO 
******** 

 
CEP 
83.704-130 

BAIRRO/DISTRITO 
JARDIM DALLA TORRE 

MUNICÍPIO 
ARAUCARIA 

UF 
PR 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 

 
TELEFONE 
(41) 3552-1096 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
02/06/2009 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.
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O Vereador Sebastião Valter Fernandes no uso de suas atribuições legais conferidas

pela  Lei  Orgânica  de  Araucária/PR  e  pelo  Regimento  Interno  desta  Casa  de  Leis,

apresenta a seguinte proposição:

PROJETO DE LEI Nº 245/2022

Dispõe sobre a interdição temporária, a revogação
ou  cassação  dos  alvarás  de  licença  de
funcionamento  de  empresas  que  comercializem
produtos,  oriundos  de  furto,  roubo  ou  dano  ao
patrimônio, nos cemitérios públicos e privados, tais
como  placas,  adereços,  esculturas,  portas  de
túmulos  de  cobre,  bronze  ou  quaisquer  outros
materiais, e ainda, das redes pluviais, elétrica e de
telefonia, tampas de poços de visitas, hidrômetros,
medidor  de  energia  elétrica,  fios  de  cobre  e
alumínio, no âmbito do Município de Araucária-PR.

Art. 1º Fica autorizada a interdição temporária, a revogação ou cassação de licença de

funcionamento, na forma prevista na Lei Municipal Complementar 23/2020 ( Código de

Posturas  do  Município  de  Araucária)  e  Decreto  Municipal  nº  36.042  de  2021,  de

empresas  que  efetuarem  a  aquisição,  estocagem,  comercialização,  transporte,

reciclagem, processamento e o benefício no âmbito do Município de Araucária, Estado

do Paraná, de materiais oriundos de furto, roubo ou dano ao patrimônio público, nos

cemitérios públicos e privados do Município, e das redes de galerias pluviais, elétrica e

de telefonia, a saber:

I - placas, adereços, esculturas, portas de túmulos feitos de cobre, bronze ou quaisquer

outros materiais, oriundos de cemitérios;

II  - tampas de bueiros de galerias pluviais, fios de cobre e de alumínio de cabos de

telefonia e energia elétrica, hastes de cobre e alumínio, hidrômetros, abrigos protetores

de hidrômetros, medidor de energia, grades de ferro para proteção de bocas de lobo,

baterias  estacionárias  de  rede  de  telefonia  e  assemelhados  oriundos  de  qualquer

empresa  pública,  concessionária  ou  prestadora  de  serviços  públicos;
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III  -  cabos de rede elétrica, telefonia, TV a cabo e internet utilizados em instalações

residenciais, comerciais e industriais;

IV - cobre, alumínio e assemelhados.

Art.  2º A infração  administrativa  prevista  no  art.  1º  ensejará  a  autuação,  mediante

lavratura  do  auto  de  infração,  notificando-se  o  infrator  para  ciência  da  infração  e

apresentação  de  defesa  administrativa,  admitindo-se  a  imediata  interdição  do

estabelecimento, caso haja determinação judicial anterior.

§  1º  A interdição  temporária  poderá  ocorrer  de  forma  administrativa,  como  medida

preventiva,  caso  haja  risco  iminente  ou  prejuízo  à  segurança  e  saúde  pública,

devidamente fundamentada por ação fiscalizatória do Município, ou em ação conjunta

com outros  agentes  públicos  de  outras  esferas  governamentais,  devendo  constar  a

fundamentação no auto de infração lavrado, inclusive o amparo legal.

§  2º  Concluído  o  procedimento  administrativo,  sem  o  deferimento  da  defesa

apresentada ou não ocorrendo a regularização da infração apurada, ou em caso de

revelia, poderá ser iniciado o processo de revogação da Licença de Funcionamento,

garantindo-se direito ao contraditório e a ampla defesa.

Art. 3º  Aplica-se à infração prevista na presente lei, os dispositivos elencados na  Lei

Municipal Complementar 23/2020 (Código de Posturas do Município de Araucária).

Parágrafo único. Quando verificada a existência de ilegalidades ou prática de crime ou

contravenção  penal,  o  agente  público  deverá  levar  o  mesmo  ao  conhecimento  das

autoridades competentes.

Art. 4º O Poder Executivo Municipal poderá regulamentar a presente Lei, se necessário.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Lei tem a finalidade de coibir a comercialização de

objetos subtraídos dos cemitérios públicos e privados e redes de saneamento, elétrica e

de telefonia em nosso município, através da cassação dos alvarás de funcionamento de

empresas que receptam esses produtos. Já há alguns anos, tem sido frequentes os

furtos  nos  cemitérios  de  nossa  cidade,  com  subtração  de  peças  de  metais,

especialmente de bronze, cobre ou alumínio. Também as tampas dos poços de visitas

da rede de galerias pluviais, rede de telefonia e elétrica que tem sido depredadas, com

subtração de material metálico, em especial a fiação de cobre ou alumínio. A retirada

criminosa  desse  material,  causa  prejuízo  e  desconforto  às  famílias  e  empresas

prejudicadas. Todo esse material furtado, posteriormente é revertido a receptadores, que

acabam por se beneficiar economicamente com delitos praticados em prejuízo de toda a

sociedade. 

Ante  o  exposto,  pede  o  recebimento  da  presente  proposição  que,  após

análise das Comissões Técnicas deste Poder Legislativo, seja submetida ao soberano

Plenário, onde desde logo roga-se a aprovação de todos os nobres Vereadores.

Desta forma, solicito ao D. plenário apoio para que obtenhamos a aprovação

deste projeto de lei.

Câmara Municipal de Araucária, 21 de Outubro de 2022.

(  assinado eletronicamente  )                                        

Sebastião Valter Fernandes

Vereador             
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Processo Legislativo Nº 1877/2022
Veto ao Projeto de Lei Nº 181/2022
Iniciativa: PREFEITO.
Assunto:  Veto ao Projeto de Lei nº 181/2022 que denomina de Avenida Nossa
Senhora dos Navegantes a Avenida denominada atualmente de "Avenida E".

PARECER CJR Nº 333/2022.

I – RELATÓRIO

Trata-se do Veto ao Projeto de Lei nº 181/2022 de iniciativa do Prefeito.

Os vícios apontados no Veto ao Projeto de Lei nº 181/2022 (protocolo
nº 26490/2022), serão analisados neste parecer. 

O  projeto  de  Lei  nº  181/2022  é  de  iniciativa  do  vereador  Ricardo
Teixeira e, sua ementa dispõe sobre a denominação de “Avenida Nossa Senhora
dos Navegantes” a Avenida denominada atualmente de “Avenida E”.

Após o breve relatório a comissão de Justiça e Redação examina o
Veto ao Projeto de lei n° 181/2022, de iniciativa do Prefeito Municipal. 

Segue o parecer do relator.

II – ANÁLISE

Segundo  o  art.  174  do  Regimento  Interno  da  Câmara  Municipal  de
Araucária,  compete  a  Comissão  de  Constituição  e  Justiça  analisar  os  vetos,
conforme segue: 

CAPÍTULO VI

DO VETO

Art. 174. Comunicado o Veto, as razões respectivas serão

publicadas  no  Diário  da  Câmara  e,  em  seguida,

encaminhado à Comissão de Justiça e Redação, que deverá

oferecer parecer no prazo de 10 (dez) dias.

Tendo  em  vista  o  Art.  30,  inciso  I  da  Constituição  Federal  e
posteriormente transcrito para a Lei  Orgânica de Araucária,  através do Art.  5°,
inciso I, que compete ao Município legislar sobre interesse local. 
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“Art. 30. Compete aos Municípios:

I - legislar sobre assuntos de interesse local;”

Em consideração o Art. 40, § 1°, “a” da Lei Orgânica do Município de
Araucária,  os  projetos  de  lei  podem ser  de  autoria  dos  vereadores,  conforme
consta abaixo:

“Art. 40 O processo legislativo compreende a elaboração de:

§ 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:

a) do Vereador;”

As razões do Veto foram apresentadas:

Observa-se  que  a  lei  municipal  em  questão  visou  homenagear  os

falecidos em conhecida tragédia ocorrida no Município de Guaratuba, com a queda do

Edifício  Atlantico,  que  ocorreu  em  28  de  janeiro  de  1995.

Em  cumprimento  à  Lei  mencionada,  o  Decreto  n°  21.086/2007  (em

anexo), assim estabeleceu: Art. 1° - Passam a ter as sequintes denominações as vias

urbanas  que  abaixo  se  especificam:  (  AVENIDA  E  do  loteamento  JARDIM

MOTELESKI,  com aproximadamente 315.00 metros de 4xtensão, trecho localizado

entre a linha de limite sul do loteamento e linha de limite norte do loteamento, passa a

ter a denominação AVENIDA MARIA ANTONIETA SALIBA COSTA, criada pela Lei

987/1995.  (…)  Ainda,  consta  em  anexo  a  planta  do  referido  loteamento.

Deste  modo,  o  Projeto  não  tem  como  prosperar,  pois  o  logradouro

indicado  já  se  encontra  denominado  desde  2007,  pelo  Decreto  n°  21.086/2007,

conforme  relatado,  já  sendo  reconhecido  no  município  pela  denominação  atual

(Avenida Maria Antonieta Saliba Costa), razão pela qual se entende que o Projeto de

Lei  n°  181/2022  não  atende  ao  interesse  público,  devendo  ser  vetado  em  sua

integralidade.Deste  modo,  o  Projeto  não  tem  como  prosperar,  pois  o  logradouro

indicado  já  se  encontra  denominado  desde  2007,  pelo  Decreto  n°  21.086/2007,

conforme  relatado,  já  sendo  reconhecido  no  município  pela  denominação  atual

(Avenida Maria Antonieta Saliba Costa), razão pela qual se entende que o Projeto de

Lei  n°  181/2022  não  atende  ao  interesse  público,  devendo  ser  vetado  em  sua

integralidade.

Acerca  do  Projeto  de  Lei  nº  181/2022,  este,  tem  por  seu  objetivo
permitir  denominar  de  “Avenida  Nossa  Senhora  dos  Navegantes”  a  Avenida
denominada atualmente de “Avenida E”.

Dessa forma, no que cabe a Comissão de Justiça e Redação analisar,
tendo em vista que o logradouro indicado já se encontra denominado desde 2007,
pelo Decreto n° 21.086/2007, há razão o teor apresentado no Veto ao Projeto de
Lei nº 181/ 2022.
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III – VOTO

Diante  das  razões  citadas  acima, sou  favorável ao  Veto  ora
apresentado.

Dessa forma, submeto o parecer para apreciação dos demais membros
da comissão. 

É o parecer.

Araucária, 05 de dezembro de 2022.

ASSINADO DIGITALMENTE

Ver. Aparecido da Reciclagem
Relator CJR
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Processo Legislativo Nº 1697/2022
Projeto de Lei Nº 193/2022
Assunto:  Cria a ouvidoria do HMA - Hospital Municipal de Araucária.
Iniciativa: Ricardo Teixeira

PARECER CJR Nº 338/2022 

I – RELATÓRIO

A comissão de Justiça e Redação examina o projeto de lei n° 193/2022,
de iniciativa do Vereador Ricardo Teixeira que Autoriza o Poder Executivo a criar a
ouvidoria do HMA – Hospital Municipal de Araucária

Em sua justificativa, o Vereador Ricardo Teixeira argumenta que:

A Ouvidoria tem como missão promover, de forma permanente, o acolhimento ao cida-
dão, reconhecendo-o como pessoa, como sujeito pleno de direitos. Assim, deve ser
percebida como agente de realização dos direitos do cidadão dentro da Instituição à
qual pertence, atuando por meio da mediação e do diálogo aberto. Essa missão é de-
terminante para que a Ouvidoria tenha seu foco no processo de interlocução entre o
cidadão e a organização por ela representada, garantindo que as manifestações pos-
sam efetivamente contribuir para a melhoria da qualidade dos serviços prestados, bem
como o aperfeiçoamento de gestão. O Cidadão merecer ser ouvido, com a criação da
ouvidoria do HMA, ofereceremos um canal direto entre o cidadã e o gestor, que irá po-
der corrigir falhas e ou informar ao cidadão sobre o procedimento levantado pelo mes-
mo.

Após breve relatório, segue o parecer do relator.

II – ANÁLISE

Segundo  o  inciso  I  do  Art.  52  do  Regimento  Interno  da  Câmara
Municipal de Araucária, compete a Comissão de Constituição e Justiça analisar
matérias levando em consideração os aspectos constitucional, legal, regimental,
jurídico, da técnica legislativa, conforme segue: 

“Art. 52 Compete

I  –  à  Comissão  de  Justiça  e  Redação,  os  aspectos
constitucional,  legal,  regimental,  jurídico,  de  técnica
legislativa  de  todas  as  proposições  e  elaboração  da
redação final, na conformidade do aprovado, salvo as
exceções  previstas  neste  Regimento  (Art.  154,  §  2º;
Art. 158; Art. 159, III e Art. 163, § 2º);”

Tendo  em  vista  o  Art.  30,  inciso  I  da  Constituição  Federal  e
posteriormente transcrito para a Lei  Orgânica de Araucária,  através do Art.  5°,
inciso I, que compete ao Município legislar sobre interesse local. 
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“Art. 30. Compete aos Municípios:

I - legislar sobre assuntos de interesse local;”

Em consideração o Art. 40, § 1°, “a” da Lei Orgânica do Município de
Araucária,  os  projetos  de  lei  podem ser  de  autoria  dos  vereadores,  conforme
consta abaixo:

“Art.  40  O  processo  legislativo  compreende  a
elaboração de:

§ 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:

a) do Vereador;”

No  mesmo  fundamento,  a  Lei  Orgânica  do  Município  de  Araucária
demanda no art. 10, que é de competência da Câmara decidir sobre matéria do
Município, in verbis:

“Art. 10 Compete à Câmara Municipal deliberar sobre a
matéria da competência do Município, sujeita à sanção
do Prefeito, especialmente sobre:

(…)

XVI – propor medidas que complementem a Legislação
Estadual e Federal no que couber.”

(...)

Acerca  do  Projeto  de  Lei  nº  193/2022,  este,  tem  por  seu  objetivo
Autorizar o Poder Executivo a criar a ouvidoria do HMA – Hospital Municipal de
Araucária.

A Lei Orgânica do Município de Araucária em seus arts. 94 e 96, III,
dispõem que é dever do Estado garantir a redução do risco de doença e oferecer
acesso aos serviços de saúde a todos: 

Art. 94. A saúde é direito de todos e dever do Estado,
garantido mediante políticas sociais e econômicas que
visem  à  redução  do  risco  de  doença  e  de  outros
agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e
serviços para sua promoção, proteção e recuperação. 

Art.  96. As ações e serviços de saúde integram uma
rede  regionalizada  e  hierárquica  que  constitui  o
Sistema Único Municipal de Saúde, organizado com as
seguintes diretrizes: 
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III - universalização da assistência de igual qualidade,
oferecendo  acesso aos serviços de saúde a todos,
sem distinção.

Ainda, sobre o tema, a Lei Municipal nº 2.100, de 25 de novembro de
2009, instituiu a Ouvidoria Municipal de Saúde do Município de Araucária:

Art.  1º  Fica  instituída  a  Ouvidoria  Municipal  da  Saúde,
vinculada  administrativamente  ao  Gabinete  do  Secretário
Municipal de Saúde, dotada das seguintes atribuições:

I  -  Receber,  encaminhar  e  tornar  públicas  as  conclusões
alcançadas nas sugestões, consultas, reclamações, elogios
e denúncias provenientes de usuários dos serviços públicos
de saúde, bem como dos serviços prestados pelas entidades
privadas parceiras da Administração Pública.

II  -  Elaborar  relatórios  trimestrais  e  anuais,  das atividades
desenvolvidas pela Ouvidoria.

Parágrafo  Único  -  As  consultas,  reclamações,  elogios  e
denúncias poderão ser verbais ou escritas, através de carta,
fac-símile e e-mail.

A Constituição Federal, no art. 196, 197 e 198 dispõe sobre o direito da
saúde e o dever do Estado: 

Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado,
garantido mediante políticas sociais e econômicas que
visem  à  redução  do  risco  de  doença  e  de  outros
agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e
serviços para sua promoção, proteção e recuperação. 

Art. 197. São de relevância pública as ações e serviços
de  saúde,  cabendo  ao  Poder  Público  dispor,  nos
termos da lei, sobre sua regulamentação, fiscalização e
controle, devendo sua execução ser feita diretamente
ou através de terceiros e, também, por pessoa física ou
jurídica de direito privado.

Art.  198.  As  ações  e  serviços  públicos  de  saúde
integram  uma  rede  regionalizada  e  hierarquizada  e
constituem um sistema  único,  organizado  de  acordo
com as seguintes diretrizes:

I - descentralização, com direção única em cada esfera
de governo;
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II  -  atendimento  integral,  com  prioridade  para  as
atividades  preventivas,  sem  prejuízo  dos  serviços
assistenciais;

III - participação da comunidade

Dessa forma, ao analisar a proposta do Projeto de Lei nº 193/2022 no
que cabe a  essa Comissão analisar,  considerando os  aspectos  da legalidade,
juridicidade e técnica legislativa, não há óbice que impeça a tramitação normal
desse Projeto.

III – VOTO

Diante das razões citadas acima, não foram encontrados impedimentos
que  limitem  a  tramitação  do  Projeto  de  Lei,  sendo  assim,  considerando  os
aspectos da legalidade, juridicidade e técnica legislativa, no que cabe a Comissão
de Justiça e Redação analisar, sou favorável ao Projeto de Lei.

Dessa forma, submeto o parecer para apreciação dos demais membros da
comissão. 

É o parecer.

Sala das Comissões, 5 de dezembro de 2022.
ASSINADO DIGITALMENTE

Ver. Aparecido da Reciclagem
Relator CJR
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Processo Legislativo Nº1704/2022
Projeto de Lei Nº 246/2022
Assunto: Denomina de rua ou praça João Vilandir Joslin logradouro público do
Município.
Iniciativa: Pedro Ferreira de Lima.
 

PARECER CJR Nº330 /2022 

I – RELATÓRIO

A comissão de Justiça e Redação examina o projeto de lei n° 246/2022,
de iniciativa do Vereador  Pedro Ferreira de Lima que denomina de rua ou praça
João  Vilandir  Joslin,  logradouro  público  do  Município  de  Araucária,  conforme
especifica.

Em sua justificativa, o Vereador Pedro Ferreira de Lima argumenta que:

João Vilandir Joslin, nasceu em 27/01/1946, no distrito de Guajuvira, localizado no mu-
nicípio de Araucária, dando continuidade a seus antecedentes que tiveram grande im-
portância na Cidade, como o engenheiro Walter Joslin, construtor da estrada Curitiba-
Lapa e da ponte do rio iguaçu em (1880), passagem de Dom Pedro II. Filho do agricul-
tor Heitor do Vale Joslin e Amélia Joslin, de origem Alemã/Inglesa, eram em 4 irmãos
e uma 1 irmã. Casou-se com Lucélia Joslin e teve 3 filhos: Sidglei Marcio Joslin, Gled-
son Marcos Joslin e Cleverson Marcelo Joslin, ambos nascidos e criados em Araucá-
ria. 

Após breve relatório, segue o parecer do relator.

II – ANÁLISE

Segundo  o  inciso  I  do  Art.  52  do  Regimento  Interno  da  Câmara
Municipal de Araucária, compete a Comissão de Constituição e Justiça analisar
matérias levando em consideração os aspectos constitucional, legal, regimental,
jurídico, da técnica legislativa, conforme segue: 

“Art. 52 Compete

I  –  à  Comissão  de  Justiça  e  Redação,  os  aspectos
constitucional,  legal,  regimental,  jurídico,  de  técnica
legislativa  de  todas  as  proposições  e  elaboração  da
redação final, na conformidade do aprovado, salvo as
exceções  previstas  neste  Regimento  (Art.  154,  §  2º;
Art. 158; Art. 159, III e Art. 163, § 2º);”
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Tendo  em  vista  o  Art.  30,  inciso  I  da  Constituição  Federal  e
posteriormente transcrito para a Lei  Orgânica de Araucária,  através do Art.  5°,
inciso I, que compete ao Município legislar sobre interesse local. 

“Art. 30. Compete aos Municípios:

I - legislar sobre assuntos de interesse local;”

Em consideração o Art. 40, § 1°, “a” da Lei Orgânica do Município de
Araucária,  os  projetos  de  lei  podem ser  de  autoria  dos  vereadores,  conforme
consta abaixo:

“Art.  40  O  processo  legislativo  compreende  a
elaboração de:

§ 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:

a) do Vereador;”

No  mesmo  fundamento,  a  Lei  Orgânica  do  Município  de  Araucária
demanda no art. 10, que é de competência da Câmara decidir sobre matéria do
Município, in verbis:

“Art. 10 Compete à Câmara Municipal deliberar sobre a
matéria da competência do Município, sujeita à sanção
do Prefeito, especialmente sobre:

(…)

XIII - a denominação e alteração da nomenclatura de
próprios, vias e logradouros públicos.”

Acerca  do  Projeto  de  Lei  nº  246/2022,  este,  tem  por  seu  objetivo
denominar de rua ou praça João Vilandir Joslin, logradouro público do Município
de Araucária.

A Lei Complementar 23, de 22 de outubro de 2020, que dispõe sobre o
Código de Posturas do Município de Araucária, em seu art. 271 compreende os
requisitos  necessários  para  a  colocação  de  placas  com  nome  de  logradouro
conforme segue:
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Art. 271. A colocação de placas com nome de logradouro,
concessão  de  Certidão  de  Numeração  Predial,  de
Autorização  para  Ligação  de  Energia  Elétrica  e  de
Abastecimento  de  Água  em áreas  urbanas  e  rurais  do
Município tem por finalidade:

§1º  Cabe ao Município  designar  o  nome do  logradouro

público e os números dos imóveis.

Por fim, constam nos autos a justificativa do vereador,  a declaração
expressa sobre a data de falecimento, bem como o atestado de óbito conforme
disposto no artigo supracitado.

Dessa forma, ao analisar a proposta do Projeto de Lei nº 246/2022 no
que cabe a  essa Comissão analisar,  considerando os  aspectos  da legalidade,
juridicidade e técnica legislativa, não há óbice que impeça a tramitação normal
desse Projeto.

III – VOTO

Diante das razões citadas acima, não foram encontrados impedimentos
que  limitem  a  tramitação  do  Projeto  de  Lei,  sendo  assim,  considerando  os
aspectos da legalidade, juridicidade e técnica legislativa, no que cabe a Comissão
de  Justiça  e  Redação  analisar,  sou  favorável ao  Projeto  de  Lei  ora
apresentado.

Dessa forma, submeto o parecer para apreciação dos demais membros da
comissão. 

É o parecer.

Sala das Comissões, 1 de dezembro de 2022.

ASSINADO DIGITALMENTE

Ver. Aparecido da Reciclagem

Relator CJR
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Processo Legislativo Nº 1763/2022

Projeto de Lei Nº 248/2022

Assunto: Dispõe sobre o Programa Municipal de Animais de Estimação Perdidos
ou aptos para Adoção, voltado à divulgação de fotografias e informações sobre
animais perdidos ou em condição de abandono.
Iniciativa: Eduardo Rodrigo de Castilhos

PARECER CJR Nº 335/2022 

I – RELATÓRIO

A comissão de Justiça e Redação examina o projeto de lei n° 248/2022,
de iniciativa do Vereador Eduardo Rodrigo de Castilhos, onde dispõe sobre o Pro-
grama Municipal de Animais de Estimação Perdidos ou aptos para Adoção, volta-
do à divulgação de fotografias e informações sobre animais perdidos ou em condi-
ção de abandono.

Em sua justificativa,  o Vereador  Eduardo Rodrigo de Castilhos argu-
menta que:

Projeto de Lei tem por finalidade instituir o Programa Municipal de Animais de Estima-
ção Perdidos ou aptos para Adoção, voltado à divulgação de fotografias e informações
sobre animais perdidos ou em condição de abandono,  no âmbito do município  de
Araucária.Muitas vezes, os animais são tratados como coisas ou objetos, sofrendo os
mais variados abusos e atos de crueldade, mas são seres vivos como nós que sentem
dor, alegria, medo, angústia e outras sensações que os fazem dignos de consideração
e respeito. Todos os animais possuem proteção da lei maior do país, que é a Consti -
tuição da República Federativa do Brasil, conforme artigo 225, parágrafo 1º, inciso VII.
Dessa forma, objeto do referido Projeto é o cuidado e a atenção à integridade dos ani-
mais de estimação da população, parte relevante das unidades familiares deste muni-
cípio. Logo, torna-se evidente que o presente colabora para a localização de animais
perdidos, em acordo com o princípio de cuidado objetivo e a garantia do bem-estar
animal, conforme Lei Federal n.º 9.605/98

Após breve relatório, segue o parecer do relator.

II – ANÁLISE

Segundo  o  inciso  I  do  Art.  52  do  Regimento  Interno  da  Câmara
Municipal de Araucária, compete a Comissão de Constituição e Justiça analisar
matérias levando em consideração os aspectos constitucional, legal, regimental,
jurídico, da técnica legislativa, conforme segue:
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“Art. 52 Compete

I  -  à  Comissão  de  Justiça  e  Redação,  os  aspectos

constitucional,  legal,  regimental,  jurídico,  de  técnica

legislativa  de  todas  as  proposições  e  elaboração  da

redação final, na conformidade do aprovado, salvo as

exceções  previstas  neste  Regimento  (Art.  154,  §  2º;

Art. 158; Art. 159, III e Art. 163, § 2º);”

Tendo  em  vista  o  Art.  30,  inciso  I  da  Constituição  Federal  e
posteriormente transcrito para a Lei  Orgânica de Araucária,  através do Art.  5°,
inciso I, que compete ao Município legislar sobre interesse local. 

“Art. 30. Compete aos Municípios:

I - legislar sobre assuntos de interesse local;”

Em consideração o Art. 40, § 1°, “a” da Lei Orgânica do Município de
Araucária,  os  projetos  de  lei  podem ser  de  autoria  dos  vereadores,  conforme
consta abaixo:

“Art.  40  O  processo  legislativo  compreende  a

elaboração de:

§ 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:

a) do Vereador;”

No  mesmo  fundamento,  a  Lei  Orgânica  do  Município  de  Araucária
demanda no art. 10, que é de competência da Câmara decidir sobre matéria do
Município, in verbis:

“Art. 10 Compete 

à  Câmara  Municipal  deliberar  sobre  a  matéria  da

competência do Município, sujeita à sanção do Prefeito,

especialmente sobre:

(…)

XVI – propor medidas que complementem a Legislação

Estadual e Federal no que couber.”

  A Lei complementar nº 23 de 22 de outubro de 2020 do município de
Araucária dispõe sobre o devido domicílio dos animais e a responsabilidade pela
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sua  permanência  no  local  bem  como  atendimento  clínico  e  emergencial  para
proprietários que comprovarem baixa renda de acordo com artigos 72 e 80:

Art.  72  Todo  animal  deve  estar  devidamente

domiciliado,  de modo a se impedirem a fuga ou

agravos  a  seres  humanos  ou  a  outros  animais,

bem como  dar  causa  a  possíveis  acidentes  em

vias e logradouros públicos ou em locais de livre

acesso ao público.

………………………………………..

………………………..

Art  80   A  Prefeitura  do  Município  de  Araucária

poderá dispor de estruturas, instalações próprias e

servidores de seu quadro para atendimento clínico

de  animais  para  proprietários  que  comprovarem

baixa renda e/ou firmar contrato e/ou parceria com

clínica,  hospitais  veterinários,  universidades  e

unidades  móveis  para  atendimento  clínico  e

emergencial de animais não domiciliados.

Cumpre destacar que a Constituição da República Federativa do Brasil
em seu art. 225, VII, prevê que cabe a população e ao poder público preservar e
proteger os animais:

Art.  225.  Todos  têm  direito  ao  meio  ambiente

ecologicamente  equilibrado,  bem de  uso comum

do povo  e  essencial  à  sadia  qualidade  de  vida,

impondo-se ao Poder Público e à coletividade o

dever  de  defendê-lo  e  preservá-  lo  para  as

presentes e futuras gerações.

………………………………………..

………………………..

VII - Proteger a fauna e a flora, vedadas, na forma

da  lei,  as  práticas  que  coloquem  em  risco  sua

função  ecológica,  provoquem  a  extinção  de

espécies ou submetam os  animais a crueldade.”

Nos  termos  do  artigo  5º,  XVII,  da  Constituição
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Federal, é plena a  liberdade de associação para

fins lícitos.

Dessa forma, ao analisar a proposta do Projeto de Lei nº 248/2022 no
que cabe a  essa Comissão analisar,  considerando os  aspectos  da legalidade,
juridicidade e técnica legislativa, não há óbice que impeça a tramitação normal
desse Projeto .

III – VOTO

Diante das razões citadas acima, não foram encontrados impedimentos
que  limitem  a  tramitação  do  Projeto  de  Lei,  sendo  assim,  considerando  os
aspectos da legalidade, juridicidade e técnica legislativa, no que cabe a Comissão
de  Justiça  e  Redação  analisar,  sou  favorável ao  Projeto  de  Lei  ora
apresentado.

Dessa forma, submeto o parecer para apreciação dos demais membros da
comissão. 

É o parecer.

Sala das Comissões, 07 de dezembro de 2022.

ASSINADO DIGITALMENTE

Ver. Aparecido da Reciclagem
Relator CJR
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Processo Legislativo Nº1764/2022
Projeto de Lei Nº 252/2022
Assunto: Cria o programa “TROCO SOLIDÁRIO”.
Iniciativa: Sebastião Valter Fernandes e Vagner Chefer. 

PARECER CJR Nº339 /2022 

I – RELATÓRIO

A comissão de Justiça e Redação examina o projeto de lei n° 252/2022,
de iniciativa dos vereadores Sebastião Valter Fernandes e Vagner Chefer que cria
o programa TROCO SOLIDÁRIO e dá outras providências. 

Em sua justificativa, os Vereadores Sebastião Valter Fernandes e Vag-
ner Chefer argumentam que:

O presente projeto de lei tem a finalidade, através do programa Troco Solidário, pro-
porcionar uma alternativa para a captação de recursos para entidades sem fins lucrati -
vos de saúde e assistência social de nosso município. Alguns comércios da cidade já
utilizam o troco solidário como forma de arrecadação, porém destinam o recurso para
instituições de outras cidades. Ocorre que Araucária possui instituições de pessoas
envolvidas em fazer o bem, que destinam parte de seu tempo, ou até mesmo todo
tempo disponível em causas sociais. Essas entidades também estão passando por sé-
rias dificuldades financeiras, ao mesmo tempo que o público que atendem aumenta
cada vez mais. O presente projeto de lei possibilita aos cidadãos que desejam exercer
a solidariedade, abrir mão de centavos de seu troco nos produtos comprados, assim
fazendo a diferença e garantido o sustento e melhorias para diversas entidades no
município, através de um sistema direto e transparente. Vale ressaltar que hoje essas
instituições filantrópicas, visam complementar o atendimento que muitas vezes os ór-
gãos de governo acabam não conseguindo atender. Ante o exposto, pede o recebi-
mento da presente proposição que, após análise das Comissões Técnicas deste Po-
der Legislativo, seja submetida ao soberano Plenário, onde desde logo roga-se a apro-
vação de todos os nobres Vereadores. 

Após breve relatório, segue o parecer do relator.

II – ANÁLISE

Segundo  o  inciso  I  do  Art.  52  do  Regimento  Interno  da  Câmara
Municipal de Araucária, compete a Comissão de Constituição e Justiça analisar
matérias levando em consideração os aspectos constitucional, legal, regimental,
jurídico, da técnica legislativa, conforme segue: 

Assinado por Aparecido Ramos Estevao, VEREADOR em 07/12/2022 as 11:13:52.

Documento de 3 páginas assinado eletronicamente pelo signatário acima, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2 de 24 de Agosto de 2001 e nos termos do Art. 9º, § 1º da
Resolução nº 74 de 26 Março de 2020. Para verificar a autenticidade desse documento acesse: https://e-chronos.com.br/cma/validadoc/#/v=143205&c=E59Q3U.



CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO -  CJR

“Art. 52 Compete

I  –  à  Comissão  de  Justiça  e  Redação,  os  aspectos

constitucional,  legal,  regimental,  jurídico,  de  técnica

legislativa  de  todas  as  proposições  e  elaboração  da

redação final, na conformidade do aprovado, salvo as

exceções  previstas  neste  Regimento  (Art.  154,  §  2º;

Art. 158; Art. 159, III e Art. 163, § 2º);”

Tendo  em  vista  o  Art.  30,  inciso  I  da  Constituição  Federal  e
posteriormente transcrito para a Lei  Orgânica de Araucária,  através do Art.  5°,
inciso I, que compete ao Município legislar sobre interesse local. 

“Art. 30. Compete aos Municípios:

I - legislar sobre assuntos de interesse local;”

Em consideração o Art. 40, § 1°, “a” da Lei Orgânica do Município de
Araucária,  os  projetos  de  lei  podem ser  de  autoria  dos  vereadores,  conforme
consta abaixo:

“Art.  40  O  processo  legislativo  compreende  a

elaboração de:

§ 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:

a) do Vereador;”

No  mesmo  fundamento,  a  Lei  Orgânica  do  Município  de  Araucária
demanda no art. 10, que é de competência da Câmara decidir sobre matéria do
Município, in verbis:

“Art. 10 Compete à Câmara Municipal deliberar sobre a

matéria da competência do Município, sujeita à sanção

do Prefeito, especialmente sobre:

(…)

XVI – propor medidas que complementem a Legislação

Estadual e Federal no que couber.”

(...)

Acerca do Projeto de Lei nº 252/2022, este, tem por seu objetivo criar o
programa troco solidário.
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Dessa forma, ao analisar a proposta do Projeto de Lei nº 252/2022 no
que cabe a  essa Comissão analisar,  considerando os  aspectos  da legalidade,
juridicidade e técnica legislativa,  não há óbice que impeça a tramitação desse
Projeto de Lei.

III – VOTO

Diante das razões citadas acima, não foram encontrados impedimentos
que  limitem  a  tramitação  do  Projeto  de  Lei,  sendo  assim,  considerando  os
aspectos da legalidade, juridicidade e técnica legislativa, no que cabe a Comissão
de Justiça e Redação analisar, sou favorável ao Projeto de Lei.

Dessa forma, submeto o parecer para apreciação dos demais membros da
comissão. 

É o parecer.

Sala das Comissões, 05 de dezembro de 2022.

ASSINADO DIGITALMENTE

Ver. Aparecido da Reciclagem

Relator CJR

Assinado por Aparecido Ramos Estevao, VEREADOR em 07/12/2022 as 11:13:52.

Documento de 3 páginas assinado eletronicamente pelo signatário acima, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2 de 24 de Agosto de 2001 e nos termos do Art. 9º, § 1º da
Resolução nº 74 de 26 Março de 2020. Para verificar a autenticidade desse documento acesse: https://e-chronos.com.br/cma/validadoc/#/v=143205&c=E59Q3U.



CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
DEPARTAMENTO DO PROCESSO LEGISLATIVO – DPL

SALA DAS COMISSÕES TÉCNICAS

PARECER CONJUNTO N° 342/  2022   – CJR, e N° 37/  2022   – COSP  

Da comissão de justiça e redação em conjunto com a comissão
de  obras  e  serviços  públicos,  sobre  o  projeto  de  lei  n°
2518/  2022  ,  de  iniciativa  do  Excelentíssimo  Prefeito  Hissan
Hussein  Dehaini  que  “Transfere  imoveis  para  a  companhia
municipal  de  habitação  de  araucária  por  doação,  conforme
especifica”.

 I – RELATÓRIO.

Trata-se  do  projeto  de  lei  nº  2518/2022,  de  autoria  do  chefe  do  executivo

municipal, que transfere imóveis para a companhia municipal de habitação de araucária

por doação, conforme especifica.

Justifica o Senhor Prefeito, que: “Trata-se de área ocupada irregularmente há

mais de vinte anos. Por suas metragens, não é possível a instalação de equipamentos

públicos comunitários, sendo que a Secretaria Municipal de Planejamento manifestou não

possuir  interesse  no  lote  de  terreno.  Com  a  transferência,  a  COHAB  –  Araucária

contratará  a(s)  família(s)  que  reside(m)  no(s)  imóvel(is),  oportunizando que  tenham a

propriedade assegurada. Já a cobrança pela(s) moradia(s) possibilitará que os recursos

sejam revertidos para a implementação da Política de Habitacional do Município, para

regularização  fundiária  ou  implantação  de  loteamentos  sociais,  visando  atender  os

inscritos na Companhia, pessoas que não possuem condições financeiras de realizar a

aquisição de imóvel no mercado convencional.”

É o breve relatório.

II – ANÁLISE DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO

É  importante  ressaltar  que  compete  a  Comissão  de  Justiça  e  Redação  a

análise de Projetos de Lei com matérias referentes aos aspectos constitucionais, legais,

regimentais, jurídicos e demais, conforme segue:

“Art. 52. Compete
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I – à Comissão de Justiça e Redação, os aspectos constitucionais,
legais,  regimentais,  jurídicos,  de  técnica  legislativa  de  todas  as
proposições  e  elaboração  de  redação  final,  na  conformidade  do
aprovado, salvo as exceções previstas neste Regimento (Art. 154, §

2º Art. 158; Art. 159, inciso III e Art. 163, 2º);

Dessa forma, cabe a esta comissão o processamento do presente projeto.

Em tempo, a Constituição Federal em seu artigo 30, I  e a Lei Orgânica do

Município de Araucária em seu Art.  5º,  I,  descreve que compete ao Município legislar

sobre matérias de interesse local:

“Art. 30. Compete aos Municípios:

I – legislar sobre assuntos de interesse local;”

Além disso, verifica-se que a legislação municipal, discorre sobre o poder e a

competência de autoria do Prefeito em Projetos de Lei, conforme o Art. 56, III, e o artigo

40, § 1º, b, da Lei Orgânica Municipal de Araucária:

“Art. 40. O processo legislativo compreende a elaboração de:

§ 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:

b) do Prefeito;”

Assim como, compete  ao Prefeito nos termos do art. 56, XV da Lei Orgânica do

Município legislar sobre o assunto da propositura em análise. 

“Art. 56 Ao Prefeito compete: 

XV  – alienar bens imóveis, mediante prévia e expressa autorização
da Câmara.” 

Entretanto, a norma que rege sobre a regularização fundiária urbana (Reurb) é a

Lei Federal nº 13.465/2017, art. 9º, 10 e 11, e seus incisos seguintes. A propositura está

em conformidade com os procedimentos e requisitos estabelecidos.

“Art.  9º Ficam  instituídas  no  território  nacional,  normas  gerais  e
procedimentos aplicáveis à Regularização Fundiária Urbana (Reurb),
a qual abrange medidas jurídicas, urbanísticas, ambientais e sociais
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destinadas  à  incorporação  dos  núcleos  urbanos  informais  ao
ordenamento territorial urbano e à titulação de seus ocupantes. 
§  1º Os  poderes  públicos  formularão  e  desenvolverão  no  espaço
urbano  as  políticas  de  suas  competências  de  acordo  com  os
princípios  de  sustentabilidade  econômica,  social  e  ambiental  e
ordenação  territorial,  buscando  a  ocupação  do  solo  de  maneira
eficiente, combinando seu uso de forma funcional. 

§  2º A Reurb  promovida  mediante  legitimação  fundiária  somente
poderá  ser  aplicada  para  os  núcleos  urbanos  informais
comprovadamente  existentes,  na  forma  desta  Lei,  até  22  de
dezembro de 2016.”

“Art.  10. Constituem objetivos da Reurb,  a serem observados pela
União, Estados, Distrito Federal e Municípios: 
I –  identificar  os  núcleos  urbanos  informais  que  devam  ser
regularizados,  organizá-los  e  assegurar  a  prestação  de  serviços
públicos  aos  seus  ocupantes,  de  modo  a  melhorar  as  condições
urbanísticas  e  ambientais  em  relação  à  situação  de  ocupação
informal anterior; 
II –  criar  unidades  imobiliárias  compatíveis  com  o  ordenamento
territorial  urbano e constituir  sobre elas direitos reais em favor dos
seus ocupantes; 
III – ampliar o acesso à terra urbanizada pela população de baixa
renda, de modo a priorizar a permanência dos ocupantes nos próprios
núcleos urbanos informais regularizados; 
IV – promover a integração social e a geração de emprego e renda; 
V –  estimular  a  resolução  extrajudicial  de  conflitos,  em reforço  à
consensualidade e à cooperação entre Estado e sociedade; 
VI – garantir o direito social à moradia digna e às condições de vida
adequadas; 
VII – garantir a efetivação da função social da propriedade; 
VIII – ordenar o pleno desenvolvimento das funções sociais da cidade
e garantir o bem-estar de seus habitantes; 
IX – concretizar o princípio constitucional da eficiência na ocupação e
no uso do solo; 
X – prevenir e desestimular a formação de novos núcleos urbanos
informais; 
XI – conceder direitos reais, preferencialmente em nome da mulher; 
XII – franquear participação dos interessados nas etapas do processo
de regularização fundiária.”

“Art. 11. Para fins desta Lei, consideram-se: 
I – núcleo urbano: assentamento humano, com uso e características
urbanas,  constituído  por  unidades  imobiliárias  de  área  inferior  à
fração mínima de parcelamento prevista na Lei nº 5.868, de 12 de
dezembro  de  1972,  independentemente  da  propriedade  do  solo,
ainda que situado em área qualificada ou inscrita como rural; 
II – núcleo urbano informal: aquele clandestino, irregular ou no qual
não  foi  possível  realizar,  por  qualquer  modo,  a  titulação  de  seus
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ocupantes, ainda que atendida a legislação vigente à época de sua
implantação ou regularização; 
III – núcleo urbano informal consolidado: aquele de difícil reversão,
considerados o tempo da ocupação, a natureza das edificações, a
localização das  vias  de circulação  e a  presença  de equipamentos
públicos,  entre  outras  circunstâncias  a  serem  avaliadas  pelo
Município;”
(grifamos) 

Da mesma maneira, o projeto de lei cumpre com a competência de legislar sobre a

matéria, exigida pela Lei Orgânica do Município de Araucária em seu art. 5º, inciso XIII e

art. 10, inciso VI, da Lei Orgânica do Município de Araucária.

“Art. 5º Compete ao Município: 
[…]
XIII – dispor sobre a alienação, administração e utilização de seus
bens;” 

“Art.  10 Compete  à  Câmara  Municipal  deliberar  sobre  matéria  da
competência  do  Município,  sujeita  à  sanção  do  Prefeito,
especialmente sobre:
[…] 
VI – a alienação ou permuta de bens imóveis e a concessão de direito
real de uso;”

A lei de licitações nº 8.666/1993 dispensa a licitação nos casos de alienação de

bens da administração pública para empresas públicas.

“Art. 17. A alienação de bens da Administração Pública, subordinada
à  existência  de  interesse  público  devidamente  justificado,  será
precedida de avaliação e obedecerá às seguintes normas: 

I – quando imóveis, dependerá de autorização legislativa para órgãos
da administração direta  e  entidades autárquicas e  fundacionais,  e,
para  todos,  inclusive  as  entidades  paraestatais,  dependerá  de
avaliação  prévia  e  de  licitação  na  modalidade  de  concorrência,
dispensada está nos seguintes casos: 

(…) 

b) doação, permitida exclusivamente para outro órgão ou entidade da
administração pública, de qualquer esfera de governo, ressalvado o
disposto nas alíneas f, h e i”

A lei de licitações (Lei Federal nº 14.133/2021) art. 76, bem como a Lei orgânica do

Município no art. 82, afasta a necessidade da realização das licitações:
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“Art. 76. A alienação de bens da Administração Pública, subordinada
à  existência  de  interesse  público  devidamente  justificado,  será
precedida de avaliação e obedecerá às seguintes normas: 

I  –  tratando-se  de  bens  imóveis,  inclusive  os  pertencentes  às
autarquias  e  às  fundações,  exigirá  autorização  legislativa  e
dependerá de licitação na modalidade leilão, dispensada a realização
de licitação nos casos de: 
(…) 
b) doação, permitida exclusivamente para outro órgão ou entidade da
Administração Pública, de qualquer esfera de governo, ressalvado o
disposto nas alíneas “f”, “g” e “h” deste inciso; 
(…) 
f)  alienação gratuita ou onerosa, aforamento,  concessão de direito
real de uso, locação e permissão de uso de bens imóveis residenciais
construídos,  destinados ou efetivamente  usados em programas de
habitação  ou  de  regularização  fundiária  de  interesse  social
desenvolvidos por órgão ou entidade da Administração Pública;”

“Art. 82 – A alienação de bem público municipal,  móvel ou imóvel,
poderá  ser  feita  mediante  justificada  demonstração  de  interesse
público e avaliação prévia,  observado, para cada caso, as normas
gerais de licitação previstas em legislação federal, inclusive, se for o
caso, quanto à hipótese de dispensa desse procedimento. 

§ 1º A alienação de bem imóvel dependerá de autorização legislativa.

§  2º O  Município,  preferencialmente  à  alienação  de  bem  imóvel,
outorgará  concessão  de  direito  real  de  uso,  mediante  prévia
autorização legislativa e observação de normas licitatórias, inclusive,
quando for o caso, para dispensa desse procedimento. 
(…) 
§ 4º O bem imóvel do Município não pode ser objeto de doação, salvo
quando houver autorização legislativa, se o beneficiário for pessoa
jurídica  de  direito  público  interno  ou  quando  se  destinar  ao
assentamento de caráter social. 
(grifamos) 

Em observação a Lei orgânica do Municipal de Araucária, art. 82, § 4º, traz

requisitos para o bem imóvel ser objeto de doação, no qual ocorrerá apenas se estiver

nas hipóteses em que: “o beneficiário for pessoa jurídica de direito público interno ou

quando se destinar ao assentamento de caráter social.”, desta forma, o projeto de lei está

de acordo com a L.O.M.A, visto  que a lei  municipal  nº  1.559/2005 institui  a  COHAB,

(beneficiário da doação) como uma empresa pública com sede e foro no Município de

Araucária,  vinculada  ao  Poder  Executivo  Municipal,  por  conseguinte,  o  projeto  de  lei

também dá  cumprimento  ao  art.  76,  inciso  I,  alínea  b,  da  nova  lei  de  licitações  (Lei

14.133/2021).
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A lei complementar 20/2021 estabelece que as áreas institucionais apenas poderão

ser desafetadas para loteamento se for demonstrado que não haverá necessidade desta

área ser utilizada para uso de equipamentos comunitários do município. Deste modo a lei

estabelece  que  a  demonstração  se  dá  por  parecer  técnico  pelo  gestor  municipal  de

planejamento. 

“Art. 14. As áreas institucionais somente poderão ser desafetadas e
tornarem-se  disponíveis  após  a  implantação  do  loteamento  e
demonstrado que não há necessidade de utilização pelo Município
para equipamentos comunitários por meio de parecer técnico emitido
pelo órgão gestor municipal de planejamento. 
§ 1º As áreas institucionais deverão ser mantidas e preservadas pelo
órgão público municipal responsável pelo sistema de patrimônio do
Município. 

§ 2º Entende-se por implantação do loteamento a realização de todas
as obras e serviços exigidos na presente Lei, seguida da emissão do
respectivo Certificado de Conclusão de Loteamento. 

§ 3º Entende-se por áreas institucionais disponíveis aquelas que após
emissão  de  parecer  técnico  pelo  órgão  gestor  municipal  de
planejamento, estejam aptas para alienação nos termos do art. 17 da
Lei Federal Nº 8.666/1993.”

Deste  modo o  secretário  de  planejamento  certificou que “...  conclui-se  que em

função  de  suas  dimensões  não  é  possível  a  implantação  de  equipamentos  públicos

comunitários e desta forma não há interesse público nas áreas em questão;” 

Diante do exposto, considerando a análise jurídica da casa e da consulta

eletrônica  ao  Processo  (Processo  Administrativo  n°  54360/2022  e  código  verificador

6Z59S6UT)  no  que  nos  cabe  a  Comissão  de  Justiça  e  Redação  examinar,  a

documentação necessária encontra-se anexada ao processo. 

Cumpre ressaltar  que a  presente  proposição atendeu as  determinações da Lei

Complementar  nº  95,  de 26 de fevereiro  de 1998,  que dispõe sobre a elaboração,  a

redação, a alteração e a consolidação das leis. 

Por fim, verifica-se que a proposição aqui tratada encontra-se em concordância

com os demais aspectos legais exigidos e que competem a esta comissão, não havendo

impedimento para a regular tramitação do projeto.
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III – ANÁLISE DA COMISSÃO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

Inicialmente,  importante  ressaltar  que  compete  a  Comissão  de  Obras  e

Serviços Públicos a análise de Projetos de Lei com matérias referentes aos aspectos de

planos  de  desenvolvimento  urbano,  controle  do  uso  do  solo  urbano,  sistema  viário,

parcelamento do solo, edificações, realização de obras públicas e política habitacional do

Município, conforme segue:

“Art. 52. Compete:

IV –  à Comissão de Obras e Serviços Públicos,  matéria  que diga
respeito aos planos de desenvolvimento urbano, controle do uso do
solo  urbano,  sistema  viário,  parcelamento  do  solo,  edificações,
realização de obras públicas e política habitacional do Município.”

Dessa forma, cabe também a esta  Comissão de Obras e Serviços Público, o

processamento do presente projeto. 

A  presente  propositura  em  análise  vem  com  o  intuito  de autorizar  a

transferência  por  doação  de  imóveis  de  propriedades  do  Município  de  Araucária  à

Companhia Municipal de Habilitação de Araucária – COHAB. 

A propositura  encontra-se  em  conformidade  com  a  lei  que  regulamenta  a

regularização  fundiária  urbana,  a  Lei  Federal  nº  13.465/2017.  A propositura  vem em

cumprimento  com  os  princípios  de  sustentabilidade  econômica,  social  e  ambiental  e

ordenação territorial,  buscando a  ocupação do solo  de maneira  eficiente,  visto  que a

propositura se preocupa com o direito social  à moradia digna e às condições de vida

adequada  para  as  pessoas  que ali  residem irregularmente,  além de  ordenar  o  pleno

desenvolvimento  das  funções  sociais  da  cidade  e  garantir  o  bem-estar  de  seus

habitantes. 

Do mesmo modo, o projeto de lei beneficia uma empresa pública, vinculada ao

poder executivo, em concordância com o interesse público, e as pessoas de baixa renda

que  necessitam  e  que  estão  inscritos  na  Companhia  Municipal  de  Habilitação  de

Araucária. 

Conforme análise,  o  projeto  consta no art.  2º  da proposição a previsão de

autorização ao poder executivo em desafetar os lotes e terrenos, em casos de ocorrer a
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modificação na finalidade da destinação dos lotes doados. Desta forma demonstra que o

projeto de lei tem a cautela necessária para a doação desses imóveis. 

A importância  da  norma  faz  necessária,  visto  que,  conforme  a  informação

prestada  no  ofício  externo  5209/2022,  esses  imóveis  estão  sendo  ocupados

irregularmente há mais de 15 (quinze) anos, desta forma a propositura regulariza esses

imóveis de maneira correta, em conformidade com a lei, bem como traz a implementação

da política habitacional do município. 

Outro ponto é que posteriormente a regularização o município também poderá

cobrar impostos e taxas essenciais ao município, além de ter a possibilidade e maior

eficiência no fornecimento de serviços prestados a esta população. 

Conforme,  consulta  eletrônica  ao  Processo  (Processo  Administrativo  n°

54360/2022  e  código  verificador  6Z59S6UT)  os  documentos  necessários  para  a

tramitação estão anexados ao processo. 

Portanto, no que cabe à análise da Comissão de Obras e Serviços Público, verifica-

se  que  o  projeto  tratado  está  em  conformidade  com  aspetos  sobre  planos  de

desenvolvimento urbano, controle do uso do solo urbano, sistema viário, parcelamento do

solo,  edificações,  realização  de  obras  públicas  e  política  habitacional  do  Município

exigidos  e  que  competem  a  esta  comissão,  não  tendo  impedimento  para  a  regular

tramitação da propositura.

IV – VOTO

Diante de todo o exposto e, com base no que se verificou através do presente, no

que compete à Comissão de Justiça e Redação,  bem como à  Comissão de Obras e

Serviços Público,  não se vislumbra óbice ao prosseguimento do Projeto de Lei  de nº

2518/2022. Assim,  SOMOS PELO PROSSEGUIMENTO DO REFERIDO PROJETO DE

LEI, ao qual deve ser dado ciência aos vereadores, bem como, submetido à deliberação

plenária para apreciação conforme o Regimento Interno desta Câmara Legislativa.

Dessa forma, submetemos o parecer para apreciação dos demais membros das

comissões.

É o parecer.

Câmara Municipal de Araucária, 07 de dezembro de 2022.
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(assinado eletronicamente)

Pedro Ferreira de Lima

Vereador Relator – CJR

Vereador Relator – COSP

Rua: Irmã Elizabeth Werka, 55 – Jardim Petrópolis – CEP: 83704-580 – Araucária-PR – Fone Fax: (41) 3641-5200

Assinado por Pedro Ferreira De Lima, VEREADOR em 07/12/2022 as 11:54:16.

Documento de 9 páginas assinado eletronicamente pelo signatário acima, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2 de 24 de Agosto de 2001 e nos termos do Art. 9º, § 1º da
Resolução nº 74 de 26 Março de 2020. Para verificar a autenticidade desse documento acesse: https://e-chronos.com.br/cma/validadoc/#/v=143771&c=04YT0L.



 CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
DEPARTAMENTO DO PROCESSO LEGISLATIVO – DPL

SALA DAS COMISSÕES TÉCNICAS

PARECER N° 150/2022

Da  Comissão  de  Finanças  e  Orçamento,  sobre  o

PROJETO DE LEI N° 2.516, DE 28 DE OUTUBRO DE

2022  que  estima  a  Receita  e  Fixa  a  Despesa  do

Município para o Exercício de 2023. 

Relator: Ricardo Teixeira

 I – RELATÓRIO

A Comissão de Finanças e Orçamento, sobre o  PROJETO DE LEI N° 2.516,

DE 28 DE OUTUBRO DE 2022 estima a Receita e Fixa a Despesa do Município

para o Exercício de 2023. 

Em  sua  justificativa,  o  Excelentíssimo  Prefeito  informa  que  o  projeto

apresentado trata-se da Lei Orçamentária Anual e seus anexos para o Exercício de

2023, de acordo com a Constituição Federal, com a Lei Complementar Federal nº

101/2000, Lei Federal nº 4.320/1964 e Lei Orgânica do Município de Araucária. 

Ainda  narra  o  Chefe  do  Executivo  Municipal,  que  para  a  propositura  ora

tratada:

“foi observado o que determina a Lei Complementar nº 101/2000 e suas

alterações,  e  a  Lei  Federal  nº  10.257/2001 em seu  Artigo  4º,  Inciso  III,

Alínea e, e o Artigo 44 da mesma lei, que determina a prática de consultas e

debates públicos. Assim, com o objetivo de ouvir a população foi realizada

audiência pública virtual de apresentação da proposta do Plano Plurianual

2022-2025 e proposta da Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO 2023, no

dia 21 de julho de 2021 e da apresentação e detalhamento da proposta

orçamentária  para  o  Exercício  de  2023  no  dia  21  de  outubro  de  2022,
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ambas no sítio  eletrônico  “www.araucaria.pr.gov.br”,  com transmissão  ao

vivo nos canais da Prefeitura e da Câmara no Facebook e no YouTube, em

atenção  às  ações  de  combate  à  emergência  de  saúde  pública,  de

importância  internacional,  decorrente  da  infecção  humana  pelo  novo

CORONAVIRUS SARS – COV – 2/ COVID – 19 conforme determinado pelo

Decreto Municipal 34.357/2020 e alterações posteriores.”

II – ANÁLISE

Dessa  forma,  cabe  a  esta  comissão  o  processamento  do  presente

projeto. Outrossim, a Lei Orgânica Municipal de Araucária, dispõe em seu Art. 5º, XI,

sobre a competência do município em elaborar o orçamento anual,  entre outros,

bem como em seu artigo 56, XXXV, prevê que compete ao Prefeito enviar à Câmara

o Projeto de Diretrizes Orçamentárias para apreciação, conforme o que segue:

“Art. 5º Compete ao Município:

XI – elaborar o Orçamento Anual, estimando a receita e fixando a

despesa, o Plano Plurianual e as Diretrizes Orçamentárias;

Art. 56. Ao Prefeito compete:

XXXV – enviar à Câmara Municipal o Plano Plurianual, o Projeto de 

Diretrizes Orçamentárias e as Propostas de Orçamento previstas nesta Lei;”

Em tempo, a Constituição Federal em seu artigo 165, dispõe sobre a 

iniciativa das leis orçamentárias ao Poder Executivo. Já a Lei Orgânica do Município 

de Araucária em seu Art. 10, II, descreve que compete a Câmara Municipal legislar 

sobre matérias orçamentárias, conforme o que segue:

“Art. 10. Compete à Câmara Municipal deliberar sobre matéria da

competência do Município, sujeita à sanção do Prefeito, especialmente 

sobre:
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II  – orçamento e a abertura de créditos especiais e suplementares;” Além

disso,  o  Art.  52,  II,  b,  do  Regimento  Interno  desta  Câmara  Legislativa,

estabelece que compete à Comissão de Finanças e Orçamento a análise de

projetos como o Plano Plurianual, Lei de Diretrizes Orçamentárias Projeto

de  Orçamento  Anual  e  Prestação  de  Contas  do  Executivo,  conforme

demonstrado a seguir:

“Art. 52. Compete:

II  – à  Comissão  de  Finanças  e  Orçamento,  os  aspectos  econômicos  e

financeiros, e especialmente:

b)  os  Projetos  do  Plano  Plurianual,  da  Lei  de  Diretrizes  Orçamentárias,

Projeto de Orçamento Anual e a Prestação de do Contas do Executivo e da

Mesa da Câmara.”

III – VOTO

Diante de todo o exposto e, com base no que verificou-se através do

presente, no que compete à Comissão de Finanças e Orçamento, não vislumbra-se

óbice ao prosseguimento do Projeto de Lei de nº 2.516/2022 – LOA. 

Assim,  SOMOS  PELO  PROSSEGUIMENTO  DO  REFERIDO

PROJETO DE LEI,  ao  qual  deve  ser  dado  ciência  aos  vereadores,  bem como,

submetido a deliberação plenária para apreciação, nos termos do Regimento Interno

desta Câmara Legislativa.

Dessa  forma,  submeto  o  parecer  para  apreciação  dos  demais

membros da comissão.

É o parecer. 

Câmara Municipal de Araucária, 6 de dezembro de 2022.

RICARDO TEIXEIRA - PSDB

VEREADOR RELATOR 
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PARECER N° 69/2022 

Da Comissão de Saúde e Meio Ambiente, sobre o 

Projeto de Lei n° 237 de 2022, de iniciativa dos 

Vereadores Aparecido da Reciclagem e Vilson 

Cordeiro, “Autoriza o Poder Executivo a criar o 

atendimento odontológico de plantão 24 horas no 

UPA.” 

 

Relator: Irineu Cantador – PSD 

  

I – RELATÓRIO 

A Comissão de Saúde e Meio Ambiente, sobre o Projeto de Lei n° 237 de 

2022, de iniciativa dos Vereadores Aparecido da Reciclagem e Vilson Cordeiro, 

“Autoriza o Poder Executivo a criar o atendimento odontológico de plantão 24 horas 

no UPA.” 

Justificam os nobres vereadores que “O projeto prevê que os profissionais 

de odontologia deverão prestar auxílio aos cidadãos por 24 horas em casos que 

caracterizarem emergência e extrema gravidade.” 

Continuam: “este Projeto tem por finalidade prevenir as complicações 

dentárias e dar auxílio aos munícipes de forma imediata, contribuindo com a saúde e 

do bem-estar do cidadão.” 

É o breve relatório.  
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II – ANÁLISE 

 Não há impedimentos que limitem sua tramitação. 

Como se sabe, compete a CSMA (Comissão de Saúde e Meio Ambiente), 

analisar matéria referente à saúde pública, à higiene e profilaxia sanitária, 

saneamento básico, defesa ecológica dos recursos naturais, flora, fauna, solo e 

controle da poluição ambiental, Art. 52 em seu inciso VI, do Regimento Interno da 

Câmara Municipal de Araucária, conforme segue: 

 

“Art. 52° Compete 

(…) 

VI - à Comissão de Saúde e Meio Ambiente, matéria que 

diga respeito à saúde pública, à higiene e profilaxia 

sanitária, saneamento básico, defesa ecológica dos 

recursos naturais, flora, fauna, solo e controle da poluição 

ambiental. 

 

Tendo em vista o Art. 30°, inciso I da Constituição Federal e posteriormente 

transcrito para a Lei Orgânica de Araucária, através do Art. 5, inciso I, que compete 

ao Município legislar sobre interesse local.  

 

“Art. 30. Compete aos Municípios: 

I - legislar sobre assuntos de interesse local;” 
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III – VOTO 

Sendo assim, no que cabe a Comissão de Saúde e Meio Ambiente examinar, 

sou FAVORÁVEL prosseguimento normal do Projeto de Lei n.º 237 de 2022. 

É o parecer. 

 

Gabinete do Vereador, 6 de dezembro de 2022. 

  

IRINEU CANTADOR 

VEREADOR RELATOR - CSMA 
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